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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 857 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e 3 

dezessete, com início às dezesseis horas e cinquenta e dois minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-4 

SC, em sessão ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. 5 

VERIFICAÇÃO DO QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o 6 

Presidente do Crea-SC, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, 7 

agradeceu a presença dos conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de 8 

setembro de 2017. Ato contínuo convidou o Eng. Ftal. e Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, 9 

Conselheiro Federal suplente, a fazer parte da mesa diretora. Registrou a presença do Eng. Agrim. 10 

Valdir Pedro Schneider, Coordenador do CDER-SC e Diretor Regional da Inspetoria de Videira. 1.2. 11 

CONSELHEIROS PRESENTES: EVANIO RAMOS NICOLEIT, RUI RAMOS SILVEIRA, DIEGO 12 

GADLER, ALFREDO HERBST NETO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MÁRIO JORGE 13 

BACHA, SÉRGIO LUIZ ZANELLA, EDIMO CELSO RUDOLF, KURT MORRIESEN JÚNIOR, 14 

LEANDRO SCHEFFER, SÉRGIO LUIZ MAZALLI, VICTOR LUIZ CRESPI, CLAUDIO MAIER, 15 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, SADY ZAGO, JOÃO PAULO SCHMALZ, FABIANO 16 

ALEXANDRE NIENOV, MARCOS ANTONIO POLLI, NELCI KREUZ, ANALICE BALDIN, ADRIANO 17 

LUIZ KUROVSKI, RAFAEL PACHECO, SERGIO PROVESI, JOSÉ WILSON ALEXANDRE, LUIZ 18 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ALOÍSIO PEREIRA DA 19 

SILVA, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, JULIANDRO CASANOVA, GUILHERME SEMPREBOM 20 

MELLER, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUIZ CEZAR SAKR, JANETE FEIJÓ, CLOVIS 21 

NORBERTO SAVI, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, GILSON JOÃO 22 

DOS SANTOS, CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSÉ CORAZZA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 23 

FLAVIO WACHOLSKI, ROBERTO KRIEGER, FABIANO PEIXOTO, DJONNY WEINZIERL, MARCOS 24 

ADALBERTO BIASI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 25 

NAHOR CARDOZO JÚNIOR, CÉSAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ CARLOS DE LIZ RIBEIRO, 26 

AGNALDO TREVISOL DOS SANTOS, ACÁCIO MARIAN, MARCONI SALVATI, DANIEL KANDLER 27 

SIGNORI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, RAIMUNDO NONATO 28 

GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, MARCELO FIALKOSKI, RAFAEL CRISTIANO 29 

WOLTER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ 30 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, PAULO RUARO, PAULO NESTOR VENDRAMINI, EDUARDO 31 

ARAGÃO SILVA, SILVIO TIAGO CABRAL, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, 32 

MARCIELI MACCARI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 33 

FERNANDO CESAR BAUER, GLAUCIA GEBIEN, LUIZ CLAUDIO FOSSATI, ALESSANDRA 34 

KIELING, LUCILENE DE ABREU, EDÉLCIO PAULO BONATO, FERNANDO CESAR GRANEMANN 35 

DRIESSEN, ANTONIO JORGE POLEZA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, IVAN TADEU 36 

BALDISSERA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, OLIVIO JOSÉ SOCCOL, JORGE DOTTI CESA, 37 

ANDRÉ LEANDRO RICHTER. 1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: 38 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, ARTUR 39 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA (DESINCOMPATIBILIZADO), CELSO 40 

TERNES LEAL (DESINCOMPATIBILIZADO), CRISTIAN FUCHS, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, 41 

EWALDO EGAN ZECHNER (DESINCOMPATIBILIZADO), HECTOR SILVIO HAVERROTH, LAURI 42 

AMÂNDIO SCHORN, LÉO TEOBALDO KROTH, LIANE DA SILVA BUENO, MATHEUS MAZON 43 

FRAGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RICARDO MANENTE MILANEZ, THOMAZ LONDERO 44 

MOOJEN, TIAGO BORGA, VILSON MENEGON BRISTOT. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O 45 

Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. 46 

EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do 47 

Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 48 
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ANTERIOR: O Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 856, realizada em 14 49 

de julho de 2017 e, em não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por 50 

UNANIMIDADE, com 44 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: MARCONI SALVATI, 51 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, NAHOR CARDOZO 52 

JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 53 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SERGIO LUIZ MAZALLI, FABIANO PEIXOTO, DIEGO GADLER, 54 

ROBERTO KRIEGER, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MARIO JORGE BACHA, EMERSON 55 

JOSE CORAZZA, DENIS ASSIS DA SILVA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, VICTOR LUIZ 56 

CRESPI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCELO VASCONCELOS DE 57 

ARAUJO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, GILSON 58 

JOÃO DOS SANTOS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAFAEL PACHECO, ALFREDO HERBST 59 

NETO, CESAR LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ 60 

ZANELLA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JURANDIR JOSE DA SILVA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 61 

VIEIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JULIANDRO CASANOVA, MARCOS ANTONIO POLLI, 62 

ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO SERGIO ARIAS, FLAVIO 63 

WACHOLSKI, OSNY DO AMARAL FILHO, JOSE WILSON ALEXANDRE, LEO SARAIVA CALDAS, 64 

MARCELO FIALKOSKI. Absteve-se: PAULO NESTOR VENDRAMINI. Registraram que não 65 

conseguiram votar por problemas técnicos: EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, EVANIO RAMOS 66 

NICOLEIT, LEANDRO SCHEFFER, SADY ZAGO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO 67 

DA SILVA MELLO, PAULO RUARO, IVAN TADEU BALDISSERA, GUILHERME SEMPREBOM 68 

MELLER, JANETE FEIJÓ. QUESTÃO DE ORDEM: O conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves 69 

Robert solicitou inclusão de pauta, para conhecimento do plenário, da leitura da Decisão Plenária do 70 

Confea nº 1349/2017. O Presidente acatou a inclusão de pauta, ficando o item sob o número 7.3.2. 5. 71 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 72 

5.1.1. E-mail de 29/6/17, do Confea, convocando para participar da 4ª Reunião Ordinária do Colégio 73 

de Presidentes, dias 31/07 e 01 e 02/8/17, em Vitória/ES; 5.1.2. Mensagem eletrônica 034/2017-74 

CONP-Confea, convocando a Engenheira Agrônoma Isabelle Nami Regis, para participar da 6ª 75 

reunião ordinária, dias 17 e 18/8/17, em Maceió/AL; 5.1.3. Ofício Circular 2243, do Confea, 76 

encaminhando cópia da Decisão PL-1311/17, que aprova as tratativas entre Confea e Tribunal de 77 

Contas da União – TCU, através da integração do evento “Diretrizes para um Programa de Inclusão 78 

de Acessibilidade no Confea”, ao evento intitulado "Seminário Internacional de Acessibilidade”, 79 

promovido pelo TCU, a ocorrer nos dias 20 a 22/9/17, em Brasília; 5.1.4. Ofício Circular 2341, do 80 

Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-1228/17, que firma o entendimento de que a cobrança 81 

de anuidade profissional com mais de dois anos em atraso, tanto de pessoa física quanto de pessoa 82 

jurídica, só poderá incidir sobre os dois anos sem pagamento que ensejaram o cancelamento 83 

automático do registro; 5.1.5. Ofício Circular 2504, do Confea, comunicando a implantação do banco 84 

de dados nacional de ART; 5.1.6. Ofício 2523, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-85 

1358/17, que aprova abertura de linha de crédito para a concessão de auxílio financeiro para 86 

construção, reforma ou ampliação, revoga a Decisão PL-1089/17; 5.1.7. Ofício Circular 2583, do 87 

Confea, encaminhando para manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 005/2017, que “Discrimina 88 

as atividades e competências profissionais do engenheiro de software e insere o respectivo título na 89 

Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício 90 

profissional”; 5.1.8. E-mail de 1/8/17, do Confea, convocando para a Reunião de Instalação da CTNP, 91 

dias 15 e 16/8/2017, em Brasília; 5.1.9. Mensagem eletrônica 039/17-CONP-Confea, comunicando o 92 

interesse em realizar a sua 3ª reunião ordinária, nos dias 12 e 13 de setembro de 2017, em 93 

Florianópolis/SC; 5.1.10. Ofício Circular 2818, do Confea, encaminhando Parecer 006/2017-PROJ, 94 

que ensejou a Deliberação 0843/2017-CEEP, da Comissão de Ética; 5.1.11. Mensagem eletrônica 95 

248/2017-GRI-Confea, convidando para o Workshop da Coordenadoria de Câmaras Especializadas 96 
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de Engenharia Química, dias 31 de agosto e 1º de setembro de 2017, em São Paulo/SP; 5.1.12. 97 

Ofício 091/2017, do Crea-GO, encaminhando dois exemplares da cartilha “Engenharia Química – Os 98 

profissionais e as suas atribuições”; 5.1.13. Ofício 011/2017, da ACE – Associação Catarinense de 99 

Engenheiros, encaminhando cópia do pedido de desincompatibilização do Presidente Eng. Civil 100 

Carlos Koyti Nakazima no período de 11 de agosto a 16 de novembro de 2017, do cargo de 101 

presidente em função da sua pré-candidatura ao cargo de Diretor-Geral Regional da Mútua-SC; 102 

5.1.14. Ofício de 31/7/17, a AEAGRI/Xanxerê, solicitando apoio financeiro para participar no 103 

Congresso Brasileiro da Agronomia, dias 12 a 15/9/2017, em Fortaleza/CE; 5.1.15. Ofício de 2/8/17, 104 

do Ibape/SC, indicando novo suplente; 5.1.16. E-mail de 17/8/17, da Anest/João Pessoa, convidando 105 

para participar no 19º CONEST – Congresso Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho, 106 

dias 20 a 22 de setembro de 2017, em João Pessoa/PB; 5.1.17. Convites da Assembleia Legislativa 107 

do Estado de SC, para participar da Audiência Pública para tratar e discutir sobre o Projeto de Lei 108 

0007.3/2017, que altera a Lei Complementar 636 de 2014, que instituiu a Região Metropolitana da 109 

Grande Florianópolis e a Superintendência; do Encontro Técnico sobre Gestão e Governança 110 

Metropolitana e para a Reunião Ordinária para tratar sobre os problemas relacionados aos acessos 111 

da Ponte Hercílio Luz; 5.1.18. Ofício 003/2017, da Câmara Municipal de Florianópolis, solicitando 112 

enviar sugestões para construção de políticas ou proposições que impulsionem o desenvolvimento 113 

de Florianópolis, propiciando o crescimento econômico, sustentável e comprometido com o bem-114 

estar e todos os cidadãos; 5.1.19. Ofício 270/2017, da Câmara Municipal de Palhoça encaminhando 115 

Moção 42/2017, parabenizando pela atenção dispensada ao Município de Palhoça na discussão 116 

acerca do entroncamento da alça do Contorno Viário com a Rodovia BR 101, vez que a proposta da 117 

empresa Arteris S/A não foi acatada pela ANTT; 5.1.20. E-mail de 22/8/17, da Câmara Municipal de 118 

Biguaçu, convidando para a Sessão Especial para a entrega da comenda “Farda em Destaque 119 

2017”; 5.1.21. E-mail de 5/7/17, da FECAM, convidando para abertura do III Encontro Estadual de 120 

Gestores Municipais de Convênios e I Seminário Catarinense de Engenharia e Arquitetura no Setor 121 

Público; 5.1.22. Convite da Associação Empresarial de Rio do Sul – ACIRS, para solenidade de 122 

abertura da FERSUL 2017 – 11ª Feira Multissetorial do Alto Vale do Itajaí; 5.1.23. E-mail de 25/7/17, 123 

da Fiesc, convidando para 1ª Reunião Técnica do GT Rodovias Oeste SC do Futuro, em 124 

Chapecó/SC; 5.1.24. E-mail de 3/7/17, da Ascop, convidando para participar da Assembleia 125 

Ordinária, para dar continuidade às atividades da Entidade; 5.1.25. Convite do Seconci da Grande 126 

Florianópolis, para participar da solenidade em comemoração aos 20 anos; 5.1.26. Ofício 349/17, do 127 

Consema, convocando representantes para reunião inaugural das Câmaras Técnicas do Consema, 128 

procedimento necessário para confirmar o interesse da entidade em permanecer com assento nas 129 

referidas Câmaras Técnicas; 5.1.27. Convite do Centro Acadêmico Livre de Engenharia Civil da 130 

UFSC, para a cerimônia de posse da diretoria eleita para gestão 17.2/18.1; 5.1.28. Ofício 11/2017, do 131 

Diretor Regional da Inspetoria em São Miguel do Oeste/SC, comunicando que chegou ao 132 

conhecimento do Colegiado que na Prefeitura de São Miguel do Oeste, não possui profissional 133 

habilitado no setor de Engenharia; 5.1.29. E-mail de 16/8/17, da Inspetoria Regional de Joaçaba, 134 

solicitando relação de e-mail de todos os profissionais integrantes da inspetoria, em virtude do evento 135 

que ocorrerá no dia 24/8/17 – II Fórum de Ética Profissional do Crea-SC; 5.1.30. E-mail de 4/8/17 da 136 

Assessora Marília Corrêa, comunicando que o Eng. Édimo solicita convocar os membros do GT 137 

Resolução 1073/16 da CEEC, dias 24 e 25/8/17, na Sede deste Conselho; 5.1.31. Ofício 02/17 do 138 

Coordenador do GT dos Técnicos, solicitando encaminhar convocação para reunião extraordinária 139 

dia 4/8/17, nas dependências do Crea-SC; 5.1.32. Ofício ALS/GOP/17078199, da Autopista Litoral 140 

Sul S/A, solicitando cópia da denúncia que foi pauta da reunião Plenária nº 855, realizada em 9/6/17, 141 

que tem como objeto suposta alteração de projeto no Contorno Rodoviário da Grande Florianópolis, 142 

no prazo de (5) cinco dias; 5.1.33. Carta de 12/6/17, da Associação Engenheiros sem Fronteiras – 143 

Núcleo Florianópolis, solicitando os procedimentos para registro da referida Entidade; 5.1.34. E-mail 144 
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de 21/7/17, do Sr. Miguel Luciano da Silva, convidando para participar do VI Workshop Catarinense 145 

de Indicação Geográfica e V Mostra de Produtos Tradicionais, em Joinville/SC. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. 146 

Ofício P-01.038/17, ao Confea, encaminhando sugestão de alteração do Anteprojeto de Resolução 147 

que “Fixa os critérios para credenciamento dos Colégios de Entidades Regionais – CDER no Confea, 148 

e dá outras providências”; 5.2.2. Ofício P-01.040/17, ao Confea, encaminhando um pen drive 149 

contendo a planilha disponibilizada por esse Federal, para os procedimentos relativos ao processo de 150 

renovação do terço do Crea-SC, exercício de 2017 – composição 2018; 5.2.3. Ofício P-04.061/17, a 151 

AEAGRI/Xanxerê, comunicando que foi indeferido o pedido de participação no Congresso Brasileiro 152 

da Agronomia, em Fortaleza/CE, tendo em vista que a homologação do registro foi posterior à 153 

decisão da Diretoria; 5.2.4. Ofício P-04.063/17, ao Ibape/SC, informando a impossibilidade de 154 

indicação de Conselheiro Regional Suplente, tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 155 

28 da Resolução 1.071/2015, do Confea; 5.2.5. Ofício P-05.018/17, à Unidade Regional da ANTT em 156 

SC, encaminhando para conhecimento e as providências necessárias, duas denúncias acerca da 157 

suposta alteração de projeto no Contorno Rodoviário da Grande Florianópolis, que beneficiaria 158 

proprietários de terra na região; 5.2.6. Ofício P-05.020/17, à Juíza Federal Gabriela Pietsch Serafim, 159 

convidando para proferir palestra no 3º Seminário de Valorização Profissional do Crea-SC, dia 160 

26/10/17, em Criciúma/SC; 5.2.7. Ofício P-06.036/17, a Superintendência de Desenvolvimento da 161 

Região Metropolitana da Grande Florianópolis, encaminhando sugestão para o aperfeiçoamento da 162 

integração metropolitana, propostos nos Projetos de Lei Complementar Estadual nº 007.3/2017 e 163 

Convênio Interfederativo; 5.2.8. Ofício P.07.022/17, ao Vereador Nirdo Artur Luz, Presidente da 164 

Câmara Municipal de Palhoça, agradecendo a Moção de Aplausos, parabenizando pela atenção 165 

dispensada ao Município de Palhoça; 5.2.9. Ofício P-07.023/17, ao Prefeito de Cunha Porã, 166 

solicitando a devida atenção para a questão do correto e legal preenchimento de cargos e funções 167 

técnicos na Administração Municipal direta e indireta, seja por profissionais servidores de carreira, 168 

seja por pessoas da confiança pessoal do Prefeito; 5.2.10. Ofício P-07.024/17, ao Vereador da 169 

Câmara Municipal de Florianópolis, sugerindo que haja engajamento na regulamentação da Lei 170 

Municipal nº 8583/2011, de 21/03/2011, que “Assegura às famílias de baixa renda, assistência 171 

técnica gratuita no projeto e na construção de moradia econômica”, proporcionando aos nossos 172 

profissionais uma forma de contribuir para o crescimento econômico, sustentável e comprometido 173 

com o bem-estar de todos os cidadãos; 5.2.11. Ofícios P-07.025 e 26/17, aos Prefeitos de Imbuia e 174 

de Joaçaba, solicitando adequar os vencimentos dos profissionais da engenharia e da agronomia aos 175 

parâmetros da Lei 4.950-A/66, inclusive dos novos servidores a serem contratados; 5.2.12. Ofício P-176 

07.027/17, ao Prefeito de Florianópolis, indicando os representantes na Comissão de Avaliação do 177 

PGV – Planta Genérica de Valores (Lei 6.071/2002); 5.2.13. Ofício P-14.032/17, à Secretária do 178 

Grupo Paritário de Trabalho de Joinville/SC, encaminhando cópia das duas denúncias recebidas no 179 

Crea-SC, acerca da suposta alteração de projeto no Contorno Rodoviário da Grande Florianópolis, 180 

que beneficiaria proprietários de terra na região; 5.2.14. Ofício P-14.037/17, ao Coordenador 181 

Estadual do CreaJr-SC, convocando para participar do XXX CBA – Congresso Brasileiro de 182 

Agronomia, dias 12 a 15 de setembro de 2017, na cidade de Fortaleza/CE. 6. INFORMES DA 183 

PRESIDÊNCIA: O Presidente passou a palavra ao Eng. Ftal. e Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, 184 

conselheiro federal suplente, que cumprimentou a todos e disse que é muito bom estar nesta 185 

plenária. Transmitiu abraço do Eng. Agr. Evandro José Martins, conselheiro federal, informando que 186 

o mesmo se encontra em Brasília/DF participando de reunião plenária extraordinária do Confea. 187 

Agradeceu aos conselheiros pela efetiva participação em relação a denúncia ao Contrato 018/2017 188 

do Confea, que trata da prestação e serviços de estudos e pesquisas para a identificação de 189 

aspectos culturais, sociais e econômicos que influenciam a percepção dos públicos interessados no 190 

Confea sobre sua imagem institucional e para a definição de estratégias orientadas ao fortalecimento 191 

de seu posicionamento e de sua atuação, no valor de R$ 3.940.000,00, com vigência de 15 meses. 192 
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Disse que através destas denúncias os conselheiros federais conseguiram observar o que estava 193 

acontecendo e barrar o seguimento deste contrato. Destacou que até o presente momento foi feito o 194 

cancelamento do contrato de forma amigável, sem ônus ao Confea, pois entenderam que não é o 195 

momento de realizar este tipo de estudo. Informou que foi chamado para cuidar do Chamamento 196 

Público do Confea, onde há R$ 30.880.000,00 de recursos para repasse às entidades de classe. 197 

Parabenizou o conselheiro Guilherme Semprebom Meller, pois a sua entidade foi a única que 198 

conseguiu aprovação do processo no chamamento público. Destacou que o Chamamento Público 2 199 

está aberto e o período para apresentação das propostas foi prorrogado de 21 de agosto para 4 de 200 

outubro de 2017, com execução até 30 de junho de 2018. Sugeriu que todos prestem atenção no 201 

envio das propostas, pois o recurso é destinado a eventos que tenham os seguintes temas: - 202 

Aplicação do Livro de Ordem (Resolução 1.024/2009); - Campanha de Valorização do Acervo 203 

Técnico; - Acessibilidade; - Normas Técnicas; - Anotação de Responsabilidade – ART; - Lei 204 

13.425/2017 – que estabelece diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e combate a incêndio e 205 

a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público; - Recursos Hídricos; - 206 

Saneamento básico – sistema de abastecimento de água, sistema de esgoto, sistema de drenagem 207 

urbana, sistema de resíduos sólidos e sistema de poluição atmosférica; - Energias Renováveis; - Lei 208 

13.465/2017 – dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos 209 

concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da 210 

Amazônia legal e institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos da alienação de 211 

imóveis da União. Ressaltou que acha importante a participação das entidades de classe de Santa 212 

Catarina, destacando que ficou triste em verificar que, desde que assumiu os trabalhos, somente um 213 

projeto do nosso Estado foi aprovado. Informou que o edital está no site do Confea com todas as 214 

informações, colocando-se à disposição para qualquer orientação. Informou que de 14 a 16 de 215 

setembro, no Hotel Mercure, em Balneário Camboriú/SC acontecerá o Encontro Preparatório para o 216 

8º Fórum Mundial da Água, que acontecerá em março/2018, em Brasília/DF. Convidou a todos para 217 

participar e alertou que a procura está muito grande e há somente 400 vagas disponíveis, solicitando 218 

que agilizem a inscrição no site mundialagua.confea.org.br. Disse que a inscrição é gratuita, mas se 219 

efetivará com a entrega de 2 quilos de alimentos não perecíveis, que serão doados a uma entidade 220 

filantrópica. O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato questionou se as inscrições já não estão feitas, já 221 

que os conselheiros foram convocados para o evento. O Presidente esclareceu que, no momento, os 222 

conselheiros estão apenas convidados e, para que haja convocação, vai depender de reformulação 223 

orçamentária, que será analisada mais a frente nesta plenária. O conselheiro Jackson Luiz Jarzynski 224 

esclareceu que a organização do evento está a cargo do Confea e é preciso entrar no link para 225 

efetuar a inscrição. Ato contínuo o Presidente deu prosseguimento aos seus informes. Disse que 226 

houve homologação dos pedidos de desincompatibilização dos conselheiros Carlos Koyti Nakazima 227 

(CEEC), Celso Ternes Leal (CEEE) e Ewaldo Egan Zechner (CEEC). Informou suas principais 228 

atividades: - Sessão Solene, promovida pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 229 

em homenagem aos 40 anos da ATASC e 30 anos do SINTAGRI, no dia 18 de agosto, na ACIL, em 230 

Lages/SC; - Reunião Crea-SC x CAU, no dia 22 de agosto, na sede do Crea-SC; - Palestras 231 

ministradas pelo Procurador Rodrigo Bayer sobre as reformas previdenciárias e trabalhistas, nos dias 232 

24 e 25 de agosto, na sede do Crea-SC; - Reunião do Colégio de Diretores Regionais, nos dias 24 e 233 

25 de agosto, em Joinville/SC; - Palestra de abertura do Encontro Regional Tecnológico de 234 

Engenharia e Sistemas de Informações da UNIARP, no dia 28 de agosto, em Caçador/SC, onde 235 

agradeceu a receptividade dos conselheiros Tiago Borga, Angela Paviani e Alessandro Paviani; - 236 

CONCASAN, no dia 31 de agosto, no Centro de Eventos Luiz Henrique da Silveira, em 237 

Florianópolis/SC, parabenizando os diretores Alexandre Bach Trevisan e Roberta Maas dos Anjos 238 

pela organização do evento e agradecendo a presença dos conselheiros. Apresentou os próximos 239 

eventos que acontecerão: - Palestra aos engenheiros e alunos do último semestre de Engenharia da 240 
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Uniasselvi, no dia 4 de setembro, em Timbó/SC; - Semana Acadêmica da Faculdade FUCAP, no dia 241 

5 de setembro, em Capivari de Baixo/SC; - Reunião do Colégio de Presidentes do Sistema 242 

Confea/Creas/Mútua, no período de 20 a 22 de setembro, em Salvador/BA; - Seminário Internacional 243 

Acessibilidade e Inclusão: Expressão da Cidadania, nos dias 20 e 21 de setembro, em Brasília/DF; - 244 

7º Encontro Estadual do CreaJr-SC, no dia 23 de setembro, no auditório da UFSC, em 245 

Florianópolis/SC. Em seguida apresentou um vídeo institucional do projeto SC Que Dá Certo, evento 246 

de sucesso apoiado financeiramente pelo Crea-SC. Informou que o projeto teve um resultado 247 

fantástico, com efetiva participação do Crea-SC e contou com o case de sucesso de algumas 248 

empresas indicadas pelo Conselho. Disse que o projeto contou com mais de 2.500 participantes, 249 

atingindo mais de 5 milhões de pessoas no Estado. Para finalizar, registrou o aniversário da Técnica 250 

em Edificações Nelci Kreuz, que faz parte do GT dos Técnicos do Crea-SC, desejando muitas 251 

felicidades. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de dupla e 252 

tripla responsabilidade: O Presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, em 253 

regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras 254 

em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, 255 

sendo a mesma aprovada por MAIORIA, com 74 votos favoráveis, 1 voto contrário e 1 abstenção. 256 

Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO 257 

LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 258 

SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 259 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, 260 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO 261 

PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, 262 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA 263 

MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 264 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR 265 

SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE 266 

DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, 267 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY 268 

ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA 269 

GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN 270 

JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, 271 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO 272 

POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 273 

SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO 274 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 275 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 276 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 277 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 278 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 279 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. 7.1.2. Cadastramento de 280 

Curso: a) Processo nº 9-161620002-0. Interessado: Faculdade do Vale do Itajaí Mirim – FAVIM – 281 

Brusque/SC – Cadastramento do Curso de Engenharia Civil. Relator: Emerson José Corazza. 282 

Parecer: 1) pelo deferimento do cadastramento do curso de Engenharia Civil, faculdade do vale do 283 

Itajaí-Mirim – FAVIM, no município de Brusque, e conceder aos egressos; • Que cursam a primeira 284 

matriz curricular (período de janeiro 2011 a dezembro de 2013): o titulo de engenheiro civil (111-02-285 

00) e as atribuições profissionais constantes no artigo 7º da lei 5194/66, decreto 23.569/33, no artigo 286 

28 exceto “portos, rios e canais” citado na alínea “g” e artigo 29 exceto alínea “a” e o desempenho 287 

das atividades 1 a 18 do artigo 5º, § 1º da Resolução 1073/2016 do Confea relacionadas as 288 
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atividades profissionais previstas no 7º da Resolução 218/73 do Confea; • Que cursaram a segunda 289 

matriz curricular (janeiro de 2014 até a presente data); o título de engenheiro civil (111-02-00) e as 290 

atribuições profissionais constantes no artigo no art. 7º da lei 5194/66, decreto 23.569/33, artigo 28 291 

exceto “portos, rios e canais” citado na alínea “g” e artigo 29 exceto alínea “a” e “c” o desempenho 292 

das atividades 1 a 18 do artigo 5º, § 1º da Resolução 1073/16 do Confea relacionadas as atividades 293 

profissionais previstas no 7º da Resolução 218/73 do Confea; 2) No momento da concessão de 294 

registro e atribuições ao egresso deverá ser observado se o mesmo cursou as disciplinas de portos 295 

de mar, rios e canais e pontes. Caso não tenha cursado, deverão ser concedidas as atribuições com 296 

as devidas restrições; 3) Providências ao DTEC: que seja viabilizada a criação das atividades ainda 297 

não existentes no sistema CREANET que estão relacionadas no artigo 5º, § 1º da Resolução 298 

1073/16 do Confea. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor, 299 

01 contrário e 01 abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS 300 

NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS 301 

NICOLEIT, JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL 302 

ANGELO DA SILVA MELLO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO 303 

PROVESI, FABIANO PEIXOTO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS 304 

CAUDURO MINUZZO, EDELCIO PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE 305 

BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER 306 

DE HOLANDA BEZERRA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ 307 

ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR 308 

JOSE DA SILVA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS 309 

DE ARAUJO, LUCILENE DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, 310 

DIEGO GADLER, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO 311 

FOSSATI, SADY ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL 312 

FAGANELLO, GLAUCIA GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 313 

KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR 314 

LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, 315 

MARCOS ANTONIO POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO 316 

MEDEIROS PIAZERA, SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO 317 

ARIAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON 318 

ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO 319 

ALEXANDRE NIENOV, MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 320 

ROBERT, ALESSANDRA KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, 321 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO 322 

CESAR BAUER. Votou contrário: JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO 323 

CASANOVA. b) Processo nº 9-140370006-0. Interessado: Centro Universitário Estácio de Santa 324 

Catarina - Cadastramento do Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental - EAD. Relator: 325 

Emerson José Corazza. Parecer: pelo deferimento do cadastramento do curso de Tecnologia em 326 

Gestão Ambiental (código:112-11-00) e as atribuições constantes nos artigos 3º e 4º da Resolução 327 

313/86 do Confea, conforme o currículo escolar.” O Conselheiro Raimundo Nonato G. Robert 328 

solicitou destaque do processo. Questionou ao relator de plenário se havia sido analisado a carga 329 

horária, se existia carga horária presencial e qual o modelo. Falou que na última reunião de plenário, 330 

foi feito um comentário que estava no CEDEN - Colégio de Entidade de Classe, etc. uma proposta 331 

que iria nortear o EAD com carga horária mínima para os cursos de Engenharia, etc. Disse que 332 

deveríamos verificar aquela proposta para os cursos à distância, para fazermos uma ponderação 333 

melhor sobre isso. Solicitou vista do processo para melhor analisar. Concedido vista do processo ao 334 

Conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert. c) Processo nº 9-174470007-0. Interessado: 335 

Centro Universitário Barriga Verde – UNIBAVE – Orleans/SC - Cadastramento do Curso 336 
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Engenharia de Produção. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do 337 

processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro de Produção” e atribuições de acordo 338 

com o “Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 1º da Resolução 235 de 1975 do Confea”. 339 

Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 340 

abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ 341 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 342 

SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 343 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, 344 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO 345 

PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, 346 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA 347 

MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 348 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR 349 

SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE 350 

DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, 351 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY 352 

ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA 353 

GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN 354 

JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, 355 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO 356 

POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 357 

SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO 358 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 359 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 360 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 361 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 362 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 363 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. d) Processo nº 9-015400026-364 

0. Interessado: Universidade do Contestado – UNC – Mafra/SC - Cadastramento do Curso de 365 

Engenharia Civil. Relator: Djonny Weinzierl. Parecer: pelo cadastramento do curso, concedendo aos 366 

egressos o título de Engenheiro (a) Civil, com atribuições constantes no artigo 7º da Lei nº 5.194/66, 367 

nos artigos 28 e 29, exceto, alínea “a”, do Decreto nº 23.569/33 e; o desempenho das atividades de 368 

01 a 18, previstas no artigo 5° do parágrafo 1º da Resolução nº 1.073/2016, combinado com as 369 

atividades do artigo 7º da Resolução 218/73, ambas do Confea, exceto “portos, rios e canais”; no 370 

momento da concessão de atribuições ao profissional formado neste curso, que solicitar o registro no 371 

Crea-SC, deverá ser observado se cursou como optativa(s) a(s) disciplina(s) de portos, rios e canais. 372 

Caso tenha cursado, deverão ser concedidas as atribuições constantes no artigo 7° da Lei nº 373 

5.194/66 nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 23.569/33 e; o desempenho das atividades de 01 a 18, 374 

previstas no artigo 5º do parágrafo 1º da Resolução 1.073/2016, combinado com as atividades do 375 

artigo 7º da Resolução 218/73 ambas do Confea. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 376 

76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS 377 

ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, 378 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO 379 

SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, 380 

SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE 381 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO 382 

JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 383 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, 384 
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JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, 385 

JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO 386 

VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 387 

RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO 388 

WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO 389 

DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 390 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL 391 

CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 392 

PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, 393 

MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON 394 

ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 395 

OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, LEO SARAIVA 396 

CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MARCOS ADALBERTO BIASI, 397 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA KIELING, DANIEL KANDLER 398 

SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CLAUDINO NETTO, EMERSON 399 

JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: JOSE WILSON ALEXANDRE. 400 

Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. e) Processo nº 9-019510013-0. Interessado: Universidade 401 

da Região de Joinville – São Bento do Sul/SC - Cadastramento do Curso de Engenharia 402 

Mecânica. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do processo, 403 

concedendo aos egressos o título de “Engenheiro Mecânico” e atribuições de acordo com o: “Art. 7º 404 

da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 12 da Resolução 218 de 1973 do Confea”. Votação: 405 

aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 abstenção. 406 

Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO 407 

LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 408 

SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 409 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, 410 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO 411 

PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, 412 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA 413 

MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 414 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR 415 

SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE 416 

DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, 417 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY 418 

ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA 419 

GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN 420 

JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, 421 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO 422 

POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 423 

SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO 424 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 425 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 426 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 427 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 428 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 429 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. f) Processo nº 9-016450010-430 

0. Interessado: Universidade do Planalto Catarinense – UNIPLAC - Cadastramento do Curso de 431 

Engenharia Mecânica. Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do 432 
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processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro Mecânico” e atribuições de acordo com 433 

o: “Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o art. 12 da Resolução 218 de 1973 do Confea”. 434 

Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 435 

abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ 436 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 437 

SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 438 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, 439 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO 440 

PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, 441 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA 442 

MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 443 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR 444 

SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE 445 

DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, 446 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY 447 

ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA 448 

GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN 449 

JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, 450 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO 451 

POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 452 

SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO 453 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 454 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 455 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 456 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 457 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 458 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. g) Processo nº 9-211220003-459 

0. Interessado: SENAI – Palhoça/SC - Cadastramento do Curso Técnico em Mecânica. Relator: 460 

Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o 461 

título de “Técnico em Mecânica” e as seguintes atribuições: “Atribuições constantes no artigo 2º da 462 

Lei nº 5.524/68 e artigo 4º do Decreto 90.922/85”. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 463 

76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS 464 

ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, 465 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO 466 

SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, 467 

SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE 468 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO 469 

JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 470 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, 471 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, 472 

JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO 473 

VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 474 

RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO 475 

WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO 476 

DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 477 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL 478 

CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 479 

PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, 480 
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MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON 481 

ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 482 

OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, LEO SARAIVA 483 

CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MARCOS ADALBERTO BIASI, 484 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA KIELING, DANIEL KANDLER 485 

SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CLAUDINO NETTO, EMERSON 486 

JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: JOSE WILSON ALEXANDRE. 487 

Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. 7.1.3. Atualização de Curso: a) Processo nº 9-171280002-488 

0. Interessado: Instituto Brasileiro Design de Interiores – IBDI – nos pólos Joinville, Blumenau, 489 

Balneário Camboriú e Criciúma - Atualização Cadastral do Curso Técnico em Paisagismo. 490 

Relator: Miguel Ângelo S. Mello. Parecer: pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o 491 

título de “Técnico em Paisagismo” e as seguintes atribuições: “Atribuições de acordo com os artigos 492 

4º e 5º do Decreto nº 90.922/85, no que couber a área de Paisagismo”. Votação: aprovada por 493 

MAIORIA, tendo o total de 76 votos, sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 abstenção. Votaram a 494 

favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 495 

FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO 496 

RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, NAHOR CARDOZO 497 

JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, ROBERTO MATHIAS 498 

SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO PAULO BONATO, 499 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCONI SALVATI, 500 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA MARIA SERPA 501 

ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO LUIZ 502 

MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 503 

ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE DE ABREU, CARLOS 504 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, GUILHERME SEMPREBOM 505 

MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, 506 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA GEBIEN, ANGELA CRISTINA 507 

PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN TADEU 508 

BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO 509 

MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO POLLI, ALOÍSIO 510 

PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SILVIO TIAGO 511 

CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO CESAR 512 

GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 513 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 514 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 515 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 516 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 517 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. 7.1.4. PROCESSOS DE 518 

INFRAÇÃO: Processos em Bloco. Processos aprovados por MAIORIA, com o total de 76 votos, 519 

sendo 74 a favor, 01 contrário e 01 abstenção, referente aos processos de Ordem 199 nº 520 

199335-1. Interessado: Rodrigo Paulo Arruda ME. Relator: Flávio Wacholski. Parecer: manter a 521 

autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 200 – nº 198209-0. 522 

Interessado: Jucimar de Oliveira Borges Tolomeotti. Relator: Flávio Wacholski. Parecer: manter a 523 

autuação e aplicação da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 201 – nº 202048-4; 524 

Interessado: Molleri Engenharia Construtora e Inc. Ltda. Relator: Flávio Wacholski. Parecer: pela 525 

manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 202 – nº 526 

201703-7; Interessado: Casan Cia Catarinense de Águas e Saneamento. Relator: Eduardo Aragão 527 

Silva. Parecer: pelo cancelamento da multa e arquivamento do processo de Auto de Infração. 528 
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Processo de Ordem 203 – nº 198563-8; Interessado: Kopaza Materiais Ltda. EPP. Relator: César 529 

Luiz Corbellini. Parecer: manter a penalização e a multa aplicada. Processo de Ordem 204 – nº 530 

201689-1; Interessado: P3 Incorporações Ltda. Relator: Valdir Silveira de Ávila. Parecer: pela 531 

manutenção da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 205 – nº 532 

201814-8; Interessado: Gideões Missionários da Última Hora - GMUH. Relator: Valdir S. de Ávila. 533 

Parecer: pela manutenção da autuação no valor integral. Processo de Ordem 206 – nº 201141-5; 534 

Interessado: Gasda & Steilein Arquitetos Associados Ltda. Relator: Jurandir José da Silva. Parecer: 535 

pela manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 207 536 

– nº 201296-8; Interessado: Josiel João dos Santos. Relator: Jurandir José da Silva. Parecer: pela 537 

manutenção da autuação e aplicação da multa integral. Processo de Ordem 208 – nº 201494-5; 538 

Interessado: Machado Instalações Hidráulicas Eireli ME. Relator: Jurandir José da Silva. Parecer: 539 

pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 209 – nº 540 

201196-2; Interessado: Primor & Estilo Empreendimentos Ltda. Relator: Jurandir José da Silva. 541 

Votação: Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ 542 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 543 

SCHMALZ, PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 544 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, SÉRGIO PROVESI, FABIANO PEIXOTO, 545 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDELCIO 546 

PAULO BONATO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, 547 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KARLA 548 

MARIA SERPA ZAVALETA, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 549 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, VALDIR 550 

SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUCILENE 551 

DE ABREU, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, DIEGO GADLER, 552 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, FLAVIO WACHOLSKI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SADY 553 

ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA 554 

GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, KURT MORRIESEN 555 

JUNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CESAR LUIZ CORBELLINI, 556 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, MARCOS ANTONIO 557 

POLLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 558 

SILVIO TIAGO CABRAL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO SERGIO ARIAS, FERNANDO 559 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 560 

ZEFERINO, LEO SARAIVA CALDAS, LUIZ CEZAR SAKR, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 561 

MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ALESSANDRA 562 

KIELING, DANIEL KANDLER SIGNORI, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 563 

CLAUDINO NETTO, EMERSON JOSE CORAZZA, FERNANDO CESAR BAUER. Votou contrário: 564 

JOSE WILSON ALEXANDRE. Absteve-se: JULIANDRO CASANOVA. 7.2. DISCUSSÃO DOS 565 

ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Designação de gestor de parceria e da Comissão de 566 

Monitoramento e Avaliação do Chamamento Público do Crea-SC: O Presidente agradeceu aos 567 

membros da Comissão de Seleção do Chamamento Público nº 001/2017, aprovada através da 568 

PL/SC nº 209/2017, pelo trabalho realizado, citando os nomes: Empregado RHUAN BITTENCOURT - 569 

APG, Empregado IVAN GABRIEL COUTINHO – DCF, Empregado LUIZ HENRIQUE BOABAID DOS 570 

REIS - DTEC, Conselheiro FERNANDO BAUER – UFSC, e Conselheiro JOSÉ ROBERTO DE 571 

BARROS FILHO – UNISUL. Informou que a Diretoria do Crea-SC aprovou a composição da 572 

Comissão de Monitoramento e Avalição do referido Chamamento, conforme segue: Leonardo 573 

Augusto da Silva (Departamento Financeiro), Willian Luiz de Faria (Departamento de Administração) 574 

e Maria da Paz Silva (Departamento Técnico. Disse que a empregada Juliana Paula Seabra 575 

(Assessoria de Apoio às Entidades de Classe) foi designada como Gestora de Parceria do 576 
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Chamamento Público nº 001/2017. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 577 

havendo, colocou em votação os nomes mencionados acima para a Comissão de Monitoramento e 578 

Avaliação e Gestora de Parceria para o Chamamento Público nº 001/2017, sendo aprovados por 579 

UNANIMIDADE, com 74 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: JOÃO PAULO 580 

SCHMALZ, DJONNY WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 581 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EDUARDO ARAGÃO SILVA, SÉRGIO PROVESI, 582 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ÉDIMO CELSO RUDOLF, MARCONI SALVATI, CLOVIS 583 

NORBERTO SAVI, ALESSANDRA KIELING, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JORGE DOTTI CESA, 584 

MARCIELI MACCARI, IVAN TADEU BALDISSERA, DANIEL FAGANELLO, MARIO JORGE BACHA, 585 

OLIVIO JOSE SOCCOL, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOSE 586 

WILSON ALEXANDRE, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, JANETE FEIJÓ, PAULO RUARO, 587 

FABIANO PEIXOTO, VICTOR LUIZ CRESPI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SADY ZAGO, 588 

VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 589 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EMERSON JOSE 590 

CORAZZA, ANDRE LEANDRO RICHTER, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JULIANDRO 591 

CASANOVA, DIEGO GADLER, LUIZ CEZAR SAKR, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, DENIS 592 

ASSIS DA SILVA, CESAR LUIZ CORBELLINI, LEANDRO SCHEFFER, ANGELA CRISTINA 593 

PAVIANI, MOACIR MARCOLIN, RAFAEL PACHECO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, EDELCIO 594 

PAULO BONATO, ALFREDO HERBST NETO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, 595 

SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MARCOS ANTONIO POLLI, RODOLFO 596 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ MAZALLI, DANIEL KANDLER SIGNORI, 597 

CLAUDINO NETTO, KURT MORRIESEN JUNIOR, FLAVIO WACHOLSKI, MARCELO 598 

VASCONCELOS DE ARAUJO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GLAUCIA GEBIEN, ROBERTO 599 

KRIEGER, PAULO SERGIO ARIAS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, PAULO NESTOR 600 

VENDRAMINI, MARCOS ADALBERTO BIASI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, LEO SARAIVA 601 

CALDAS, JURANDIR JOSE DA SILVA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUCILENE DE ABREU, 602 

MARCELO FIALKOSKI. Absteve-se: JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO. Registrou que não 603 

conseguiu votar por problemas técnicos: FERNANDO CÉSAR BAUER. 7.2.2. Comissão de 604 

Orçamento: 2ª Reformulação Orçamentária do Crea-SC: O gerente do Departamento Financeiro 605 

do Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, cumprimentou a todos e fez uma breve explanação a respeito da 606 

2ª reformulação orçamentária 2017, ancorada na Lei 4.320/64. Disse que decorridos oito meses do 607 

exercício de 2017, evidenciou-se, através da análise dos dados apresentados pela execução 608 

orçamentária do Conselho, a necessidade de adequar-se os valores orçados das Receitas e das 609 

Despesas. Quando da abertura de crédito adicional para alocar os recursos do convênio CF 610 

0783/2017 (PRODAFISC), o Crea-SC realocou crédito para a conta de transferências correntes. 611 

Todavia conforme §2º do art. 11 da Lei 4.320/64, os recursos recebidos de outras pessoas de direito 612 

público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital devem ser 613 

classificadas como Receitas de Capital (transferências de capital). Sendo assim a alteração ora 614 

proposta objetiva a correção da conta de previsão de receita. Outro ajuste efetuado nas receitas 615 

orçamentárias refere-se ao deslocamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da previsão de 616 

multas de pessoas jurídicas para multas de pessoas físicas. Referente à fixação das despesas 617 

orçamentárias algumas mutação qualitativas são propostas. Devido aos apoios para treinamentos, 618 

aprovados pela Diretoria do Crea-SC, se viabilizarem através de diárias e passagens para 619 

palestrantes, o Conselho está propondo realocar recursos orçamentários do grupo transferências 620 

correntes para diárias e passagens, visando a ajustar classificação da despesa. Assim sendo, o 621 

orçamento do Crea-SC passa por sua 2ª reformulação orçamentária, tendo como alterações apenas 622 

transferências de previsões e dotações de contas, sem alteração do valor total, conforme segue:  623 
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 624 

Ato contínuo a 1ª Tesoureira Roberta Maas dos Anjos, coordenadora da Comissão de Orçamento do 625 

Crea-SC, procedeu a leitura do parecer da comissão, referente à reformulação orçamentária 626 

proposta: “A Comissão de Orçamento do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 627 

Catarina, por seus membros abaixo assinados, vistos e examinados os elementos que compõem o 628 

presente processo da 2ª reformulação do orçamento do exercício de 2017, constatamos que o 629 

mesmo se encontra em perfeita ordem e de conformidade com o que preceitua a Lei 4.320/64 de 17 630 

de março de 1964 e de acordo com a Resolução 1036/11 do Confea, pelo que somos pela sua 631 

integral aprovação. Florianópolis, 31 de agosto de 2017”. Assinaram o parecer os conselheiros 632 

Roberta Maas dos Anjos – coordenadora, João Batista Flores Filho, Alfredo Herbst Neto e Kurt 633 

Morriesen Júnior – membros. O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, o 634 

Presidente colocou em votação a 2ª reformulação orçamentária do ano de 2017, sendo aprovada por 635 

UNANIMIDADE, com 77 votos favoráveis. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, CLOVIS 636 

NORBERTO SAVI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, PAULO RUARO, VICTOR LUIZ 637 

CRESPI, JANETE FEIJÓ, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, ÉDIMO 638 

CELSO RUDOLF, OLIVIO JOSE SOCCOL, DANIEL FAGANELLO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 639 

DJONNY WEINZIERL, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCOS ANTONIO POLLI, 640 

MARIO JORGE BACHA, JOSE WILSON ALEXANDRE, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JURANDIR 641 

JOSE DA SILVA, OSNY DO AMARAL FILHO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, SAYMON ANTONIO 642 

DELA BRUNA ZEFERINO, ANDRE LEANDRO RICHTER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RAFAEL 643 

PACHECO, SERGIO LUIZ ZANELLA, ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, 644 
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FABIANO ALEXANDRE NIENOV, LEO SARAIVA CALDAS, MARCIELI MACCARI, JOSE CARLOS 645 

CAUDURO MINUZZO, CESAR LUIZ CORBELLINI, LEANDRO SCHEFFER, JULIANDRO 646 

CASANOVA, LUIZ CEZAR SAKR, EMERSON JOSE CORAZZA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 647 

FABIANO PEIXOTO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, GLAUCIA GEBIEN, FERNANDO 648 

CESAR BAUER, LUCILENE DE ABREU, EDELCIO PAULO BONATO, CARLOS ANTONIO 649 

OLIVEIRA VIEIRA, SÉRGIO PROVESI, CLAUDINO NETTO, FERNANDO CESAR GRANEMANN 650 

DRIESSEN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 651 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, JORGE 652 

DOTTI CESA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DIEGO GADLER, FLAVIO WACHOLSKI, MARCELO 653 

FIALKOSKI, JOÃO PAULO SCHMALZ, RODRIGO DEL OLMO SATO, PAULO NESTOR 654 

VENDRAMINI, DANIEL KANDLER SIGNORI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, SILVIO 655 

TIAGO CABRAL, SERGIO LUIZ MAZALLI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ROBERTO 656 

KRIEGER, PAULO SERGIO ARIAS, GILSON JOÃO DOS SANTOS, ALFREDO HERBST NETO, 657 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EDUARDO MEDEIROS 658 

PIAZERA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MARCOS ADALBERTO 659 

BIASI, MOACIR MARCOLIN. O Presidente registrou que a 1ª reformulação orçamentária do Crea-SC 660 

já foi aprovada pelo Confea. 7.2.3. Aprovação Ato Normativo Empresas Cervejeiras: O 661 

conselheiro Fabiano Peixoto cumprimentou a todos e informou que a proposta de ato normativo da 662 

Câmara Especializada de Engenharia Química tem por principal objetivo apoio às microcervejarias 663 

através da isenção da anuidade do Crea a pessoa jurídica. Destacou que esta deliberação já foi 664 

aprovada por unanimidade através da PL/SC n° 483/2016 e o texto permanece igual, entretanto 665 

agora com o título de Ato Normativo, para que possa ser encaminhado ao Confea. Segue texto na 666 

íntegra do Ato Normativo que dispõe sobre o enquadramento de pequenas empresas fabricantes de 667 

cervejas e chopes artesanais na condição de Microcervejaria, e sua dispensa de registro nos Creas: 668 

“O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA, no uso das atribuições 669 

que lhe confere o art. 27, alínea “f”, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e: - Considerando 670 

os termos dos artigos 170 e 179 da Constituição Federal e relativos ao tratamento diferenciado as 671 

pequenas empresas nacionais, sendo assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 672 

econômica, e ao tratamento jurídico diferenciado às empresas de pequeno porte, visando incentivá-673 

las pela simplificação de suas obrigações administrativas, dentre outras; - Considerando as 674 

determinações dos artigos 59 e 60 da lei 5.194/66, regulamentadas pela Resolução nº 336/89 da 675 

CONFEA que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos CREAs; - Considerando os termos da 676 

mesma resolução 336/89 do CONFEA que delega competência aos Conselhos Regionais para fixar 677 

casos de dispensa de registro através de atos próprios; - Considerando as determinações dos artigos 678 

1º, 2º e 3º da lei 6.496/77, regulamentadas pela resolução nº 1025/09 do CONFEA, que dispõe sobre 679 

a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; - Considerando que a produção de cerveja 680 

artesanal em pequena escala é uma realidade e desempenha papel de fundamental importância na 681 

economia brasileira e de Santa Catarina; - Considerando que o surgimento e a sobrevivência das 682 

microcervejarias devem ser acompanhadas e assistidas pelos CREAs de maneira a estimular sem 683 

inviabilizar; - Considerando que a quantidade excessiva de impostos e taxas já pagos por 684 

microcervejarias, sendo em alguns casos corresponder a 60% do valor do produto final; - 685 

Considerando que a produção de cervejas e chope artesanal é considerada atividade de engenharia 686 

e agronomia e, portanto sujeita ao registro no CREA – SC da empresa constituída que a exerça e, 687 

consequentemente, requer a participação de profissional legalmente habilitado; - Considerando a Lei 688 

nº 14.961, de 03 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o incentivo à produção de cervejas e 689 

chopes artesanais; RESOLVE: Art. 1º Os CREAs dispensará do registro no CREA – SC a pessoa 690 

jurídica que se enquadrar nos critérios de Microcervejaria Artesanal, conforme o estabelecido nesta 691 

Norma, e que venha a se CADASTRAR no CREA – SC. Art. 2º A Microcervejaria Artesanal 692 
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permanece sujeita à fiscalização do CREA – SC, podendo, a qualquer tempo, ser exigido seu registro 693 

caso haja o desenquadramento nas condições estabelecidas na Norma, seja por alteração das 694 

características operacionais e econômicas da pessoa jurídica, seja por modificações das condições 695 

estabelecidas. Art. 3º O processo de CADASTRO da Microcervejaria Artesanal no CREA – SC será 696 

avaliado se a mesma apresentar os seguintes documentos: I. Requerimento “Cadastro de 697 

Microcervejaria Artesanal”, devidamente preenchido e assinado; II. Contrato Social e Alterações 698 

Contratuais devidamente registrados no órgão competente em ordem cronológica. Em caso de firma 699 

individual, deverá ser apresentado a Declaração de Firma Individual; III. Declaração de outros 700 

vínculos e responsabilidades técnicas preenchida e assinada, justificando como prestará assistência 701 

as empresas sob sua responsabilidade técnica perante o CREA-SC e outros CREAs; IV. Prova de 702 

vínculo com o responsável técnico, tais como: Contrato de Prestação de Serviço ou Carteira de 703 

Trabalho; V. ART de cargo de função pela pessoa jurídica, classificação I002 (inclusão no quadro 704 

técnico); VI. Comprovante de residência do profissional do quadro técnico; VII. Declaração da 705 

produção anual da cervejaria, conforme disposto no Artigo 2º desta norma e também na Lei nº 706 

14.961/09. Art. 4º A carga horária mínima de atendimento técnico do profissional deverá ser de oito 707 

horas semanais por empresa. Os casos excepcionais serão analisados pela Câmara Especializada 708 

de Engenharia Química. Art. 5º O cadastro não concede à pessoa jurídica o direito de executar 709 

qualquer serviço de fabricação de cervejas e chope artesanais sem a participação efetiva de seu ou 710 

seus responsáveis técnicos. Art. 6º Sempre que houver alterações nos elementos cadastrais 711 

contidos no processo, a pessoa jurídica deverá protocolar o documento visando atualizá-lo, sob pena 712 

do cadastro ser arquivado. Art. 7º A Câmara Especializada de Engenharia Química reserva-se ao 713 

direito de exigir documentos adicionais que se façam necessário para a verificação do 714 

enquadramento da pessoa jurídica. Art. 8º A alteração do responsável técnico deverá ser informada 715 

ao CREA-SC em dez dias. Art. 9º Condições para o enquadramento como Microcervejaria: I. Tenha 716 

assistência técnica efetuada por profissional Engenheiro Químico, Engenheiro de Alimentos e 717 

Engenheiro Agrônomo; II. O objetivo social da empresa deve ser, exclusivamente, da área de 718 

produção de cerveja e chope artesanal, caso a empresa exerça atividades de outras áreas da 719 

Engenharia, a mesma deverá fazer o registro; III. Tenha produção anual de cerveja e chope, não seja 720 

superior a três milhões de litros, considerando todos os seus estabelecimentos, inclusive aqueles 721 

pertencentes a coligadas ou a controladora. Art. 10 A presente Deliberação Normativa entrará em 722 

vigor a partir da data de aprovação no Plenário do Crea-SC”. O Presidente abriu espaço para 723 

manifestações e, em não havendo, colocou em votação a proposta de Ato Normativo que dispõe 724 

sobre o enquadramento de pequenas empresas fabricantes de cervejas e chopes artesanais na 725 

condição de Microcervejaria, e sua dispensa de registro nos Creas, sendo aprovado por 726 

UNANIMIDADE, com 75 votos favoráveis e 5 abstenções. Votaram a favor: ÉDIMO CELSO 727 

RUDOLF, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCONI SALVATI, ROBERTA MAAS 728 

DOS ANJOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, DIEGO GADLER, IVAN TADEU BALDISSERA, SÉRGIO 729 

PROVESI, SERGIO LUIZ ZANELLA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARIO JORGE BACHA, 730 

ANDRE LEANDRO RICHTER, VICTOR LUIZ CRESPI, DANIEL FAGANELLO, SADY ZAGO, 731 

GLAUCIA GEBIEN, CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, JURANDIR 732 

JOSE DA SILVA, LUCILENE DE ABREU, EDUARDO ARAGÃO SILVA, DJONNY WEINZIERL, 733 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 734 

FILHO, MARCIELI MACCARI, JOSE WILSON ALEXANDRE, JORGE DOTTI CESA, JOSE CARLOS 735 

CAUDURO MINUZZO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JULIANDRO CASANOVA, ADRIANO 736 

LUIZ KUROVSKI, RAFAEL PACHECO, LEANDRO SCHEFFER, ROBERTO KRIEGER, GILSON 737 

JOÃO DOS SANTOS, EDELCIO PAULO BONATO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDO 738 

CESAR BAUER, PAULO NESTOR VENDRAMINI, KURT MORRIESEN JUNIOR, KARLA MARIA 739 

SERPA ZAVALETA, SILVIO TIAGO CABRAL, SERGIO LUIZ MAZALLI, CESAR LUIZ CORBELLINI, 740 
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ALFREDO HERBST NETO, OLIVIO JOSE SOCCOL, LEO SARAIVA CALDAS, MOACIR 741 

MARCOLIN, EMERSON JOSE CORAZZA, MARCOS ADALBERTO BIASI, DANIEL KANDLER 742 

SIGNORI, MARCOS ANTONIO POLLI, MARCELO FIALKOSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA 743 

MELLO, ALESSANDRA KIELING, OSNY DO AMARAL FILHO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 744 

ZEFERINO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, SEBASTIÃO ADENIR 745 

BRANCO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, FABIANO PEIXOTO, MARCELO VASCONCELOS DE 746 

ARAUJO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, CLAUDINO NETTO, RODRIGO DEL OLMO SATO, 747 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, PAULO RUARO, RODOLFO BRUNO 748 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, JANETE FEIJÓ, FERNANDO CESAR 749 

GRANEMANN DRIESSEN, DENIS ASSIS DA SILVA. Absteve-se: NAHOR CARDOZO JUNIOR, 750 

LUIZ CEZAR SAKR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, FLAVIO 751 

WACHOLSKI. 7.2.4. Relato do GT/Empresas de Base Florestal: O conselheiro Rafael Cristiano 752 

Wolter, coordenador do GT, cumprimentou a todos e informou que o GT se reuniu e iniciou discussão 753 

com base no documento elaborado pela Câmara Especializada de Engenharia Florestal, enfatizando 754 

que a participação das demais câmaras interessadas no assunto foi para tomar ciência e 755 

complementar o mesmo. Destacou que o GT teve um bom trabalho, enfatizando que a criação de um 756 

GT é o melhor caminho sempre que surgir dificuldade em relação a algum entendimento. Disse que 757 

na reunião do GT estiveram presentes os seguintes membros: Rafael Cristiano Wolter, André 758 

Leandro Richter, Matheus Mazon Fraga, Diego Gadler, Alessandra Kieling, Moacir Marcolin, Glaucia 759 

Gebien (conselheiros) e Luis Henrique Boabaid dos Reis (assessor técnico), sendo que elaboraram a 760 

súmula com o que foi debatido, criando um Ato de Deliberação, sob número 001/2017, no qual 761 

norteia e explica todos os quesitos e regras. O conselheiro André Leandro Richter cumprimentou a 762 

todos e informou que a metodologia de trabalho do GT foi discutir todos os itens da deliberação da 763 

CEEF. Disse que nos pareceres do DTEC e PROJUR faziam menções a questões de nomenclatura, 764 

bem como as atribuições da câmara. Disse que a reunião foi bem produtiva, pois deixaram os pontos 765 

mais polêmicos, que foram dois ou três, para discutir no final. Destacou que o coordenador do GT foi 766 

muito prático e o GT eficiente, de forma que foi ajustado o teor da deliberação para atender a 767 

questão da agronomia, itens que tratavam do campo de atuação profissional que a engenharia 768 

florestal tem em comum com algumas outras modalidades. Disse que ficou na deliberação somente o 769 

que se trata exclusivamente da modalidade florestal, ou seja, não é afeita a nenhuma outra 770 

modalidade, com exceção da agronomia, que tem a questão da silvicultura, mas aí teve a 771 

participação de representantes da câmara no GT para harmonizar, citando o conselheiro Matheus 772 

Mazon Fraga, que tem conhecimento muito bom da prática do reflorestamento. Destacou que a 773 

deliberação envolve a prática da realidade como florestal. Citou um dos pontos polêmicos que se 774 

baseou na questão da hora mínima mensal, exemplificando o Ato Normativo das microcervejarias, 775 

aprovado anteriormente, que estabelece o mesmo tempo de hora mínima mensal que foi 776 

estabelecido na Deliberação da CEEF, ou seja, 4 horas mínimas/mês. Disse que entendem que num 777 

reflorestamento, onde se faz acompanhamento técnico por 20 anos, estabeleceram o mínimo de dias 778 

trabalhados, pensando na realidade da florestal e do que está acontecendo no mercado. Destacou 779 

que efetivamente o público que querem atender, que são as micro e pequenas empresas, estão fora 780 

do Crea, sendo que hoje os fiscais quando vão a campo buscam a aplicação das resoluções atuais, 781 

exigindo responsável técnico, ART de cargo e função, mínimo de 10 horas semanais ou 40 mensais, 782 

o que implica um custo excessivo a estes profissionais. Citou o exemplo de muitas madeireiras em 783 

Curitibanos, que foram autuadas pelo Crea, onde muitas têm profissional nos reflorestamentos, mas 784 

tem que ter registro, salário mínimo profissional, etc. Destacou que a motivação que está 785 

acontecendo no mercado é que o pessoal está ingressando na justiça e fazendo com que o Crea 786 

perca ações, justamente porque temos exigido o rigor da lei e não temos aberta esta possiblidade 787 

para micro e pequenas empresas. Disse que a própria constituição determina que se trate de forma 788 
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diferente as micro e pequenas empresas, tanto que o Simples Nacional foi criado em 2006 e exige 789 

este tratamento diferenciado, com cadastro simplificado, sendo que o Crea-SC não está aplicando. 790 

Disse que a CEEF entende que, dentro da realidade, a deliberação atende isso, pois vai trazer para 791 

dentro do Crea quem tá fora. Destacou que a CEEF quer um profissional autônomo que dedique seu 792 

trabalho técnico a esta micro e pequena empresa, vinculando ele através de uma ART de prestação 793 

de serviços no que for da área florestal, seja na colheita, seja no transporte, seja na madeireira, seja 794 

no viveiro, ou onde for. Disse que o profissional vai colocar atividades de supervisão, orientação e 795 

assistência técnica e esta ART que vai ser vinculada no cadastro simplificado do Crea, que estão 796 

propondo na deliberação. Destacou que vem ajudar a sociedade no que diz respeito a florestal, não 797 

implicando em nenhuma outra área, pois foram removidos os campos de atuação profissional que 798 

teria eventual sombreamento com alguma área, para ficar exclusivamente do setor florestal. Disse 799 

que com isso querem atrair para o sistema e regularizar situações que hoje estão totalmente 800 

desprovidas de profissional porque o rigor exigido não suporta. Destacou outro entendimento que foi 801 

discutido que foi uma questão que a PROJUR citou sobre as 4 horas mínimas mensais, entretanto o 802 

mesmo já foi aprovado hoje para as microcervejarias e em 2007 para a Geologia e Minas, que dizia 803 

que era 8 horas mensais, mas são realidades específicas de cada setor. Citou que o ato normativo 804 

da Geologia e Minas serviu de inspiração para a CEEF, bem como o Ato Normativo das 805 

microcervejarias veio para corroborar. Enfatizou que esta deliberação é exclusiva da Florestal, que 806 

tem na Agronomia uma aérea de silvicultura que dá abrangência, mas aí serão beneficiados também. 807 

Disse que a questão é o benefício da sociedade para levar o profissional àquela pequena empresa e 808 

ela possa estar inserida no Crea. Informou que qualquer mudança na situação da empresa, como por 809 

exemplo passar de pequena para média, a própria deliberação fala que tem que proceder a questão 810 

do registro. O Presidente abriu espaço para manifestações. O conselheiro Eduardo Medeiros Piazera 811 

cumprimentou a todos e se apresentou dizendo que é membro da CEAGRO e faz parte do GT, 812 

entretanto não pode se fazer presente na reunião do GT e justificou sua ausência. Destacou que 813 

sabe que não há nenhum empecilho especificamente para a CEAGRO levantar contra o que propõe 814 

o GT, considerando alguma questão de sombreamento ou qualquer que seja. Disse que a 815 

preocupação que gostaria de apresentar é algo que toca mais aos fundamentos do sistema 816 

profissional, relacionado ao sistema Confea/Creas e que envolve a ART de cargo e função. Informou 817 

que, dentro do sistema, as empresas jurídicas com CNPJ têm a necessidade de apresentar 818 

responsável técnico e a respectiva ART de cargo e função. Destacou que se a proposta for aprovada 819 

do jeito que está, pura e simplesmente, empresas com CNPJ, pessoas jurídicas, não terão mais a 820 

necessidade de apresentar esta ART de cargo e função e vão ter sim uma ART, aquela que é 821 

considerada de atividade e com uma periodicidade anual, neste caso estendida para 20 anos, mas 822 

que já existe na área da agronomia. Disse que se um agricultor ou produtor rural ou qualquer outra 823 

pessoa quiser fazer um reflorestamento como pessoa física é exigida uma ART para aquela 824 

atividade, ou seja, para plantar um reflorestamento é preciso apresentar uma ART. Disse que no 825 

caso de uma empresa, que envolve outras coisas, como empregados, equipamentos e estrutura, o 826 

que nós temos dentro do sistema é essa exigência de uma ART de cargo e função. Fez uma relação 827 

com outras modalidades, levando em conta, por exemplo, o capital social destas empresas. Disse 828 

que conversou rapidamente com o coordenador da CEEC, Eduardo Aragão Silva, que é seu amigo, 829 

questionando se nesta situação seria possível levar este mesmo entendimento para as pequenas 830 

fábricas de tubos de cimento e concreto, que existem nos pequenos municípios, já que possuem uma 831 

grande dificuldade também de conseguir responsável técnico para atuar com ART de cargo e função, 832 

sendo que o mesmo respondeu que a CEEC não aceitaria isso, nem mesmo para as pequenas 833 

empresas. Disse que não conversou com os eletricistas, mas perguntaria se diante deste 834 

entendimento não deveria seguir pensando se aquelas pequenas empresas que fazem serviços de 835 

instalação elétrica também pudessem dispensar essa necessidade de ART de cargo e função. 836 
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Questionou se na atividade dos engenheiros mecânicos, da CEEMM, aquelas pequenas empresas, 837 

para as quais hoje são exigidas ART de cargo e função, que instalam ar condicionado ou pequenas 838 

empresas indústria-mecânicas também estariam dispostos a abrir mão dessa necessidade de ART 839 

de cargo e função. Disse que gostaria que este assunto fosse mais discutido porque ele toca os 840 

fundamentos deste Conselho e quando a gente abre mão é dessa necessidade de ART de cargo e 841 

função. Em relação ao valor disse que concorda e acha que é preciso conversar e chegar a um 842 

entendimento no plenário que para empresa que tenha até um determinado capital social ou que 843 

fature até um determinado teto poderia se abrir exceções para que não se exigisse o cumprimento do 844 

salário mínimo profissional, que pode inviabilizar o funcionamento destas pequenas empresas. Disse 845 

que tem receio de aprovar isso, pois houve uma reunião de uma tarde do GT e, após a elaboração 846 

da súmula, ainda não houve pronunciamento do DTEC e PROJUR. Destacou que é preciso esta 847 

avaliação criteriosa, pois, como já disse, toca os fundamentos do sistema profissional, e para que 848 

possa ser aprovado com segurança daquilo que está sendo aprovado. Propôs que o DTEC e a 849 

PROJUR avaliem o documento cuidadosamente e que possa ser relacionado o que está sendo 850 

aprovado com questões muito semelhantes que existem em outras câmaras do Crea. Destacou que 851 

estas questões semelhantes são com empresas que normalmente têm capital social muito menor 852 

que estas pequenas empresas de base florestal. Disse que o fato de ter um trator, um caminhão ou 853 

coisas semelhantes, acaba trazendo um capital social para estas empresas muito maior do que para 854 

aquela empresa que fabrica tubos ou aquela empresa que faz instalações elétricas. Disse que 855 

gostaria de salientar que é empregado da EPAGRI, mas paralelamente sempre teve viveiro florestal 856 

e também tem reflorestamento e, se pensasse pessoalmente, esta deliberação o beneficiaria como 857 

profissional porque teria a possibilidade de assinar para até em torno de 40 empresas, o que até 858 

acha um pouco exagerado, uma vez que é difícil atender este volume todo. Disse que, neste 859 

momento, está pensando no Conselho e gostaria que isso fosse analisado sob uma perspectiva mais 860 

fundamentada do que propõe o sistema profissional. Deixou bem claro que não existe, neste 861 

momento, nenhum conflito específico com a CEAGRO. O conselheiro Juliandro Casanova 862 

cumprimentou a todos e informou, para complementar um pouco o debate, que é muito rico, que 863 

existe uma consulta pública de uma lei na Câmara Federal, na qual fala em um artigo que as 864 

empresas que vão ser do MEI, que tem um orçamento até R$ 5 mil, não vão mais precisar ter 865 

registro nos Conselhos de Classe. Destacou que então neste caso as empresas já se enquadrariam 866 

ali porque elas não teriam mais a necessidade de ter registro no Conselho de Classe. Disse que se 867 

alguém tiver alguma dúvida pode entrar no site e se manifestar, dizendo que acha que a consulta 868 

pública vai até mês que vem. Destacou que acredita que esta deliberação está passando por cima de 869 

resoluções do Confea e ela só pode ser feita através de ato normativo, dizendo que então já 870 

começou errada. O Presidente disse que não é que está errado, o que está sendo discutido no 871 

momento é o relato do GT de Empresas de Base Florestal e, em sendo aprovado, será encaminhado 872 

aos demais órgãos, a exemplo do que aconteceu com as empresas cervejeiras, ou seja, terá que ser 873 

votado um ato normativo para encaminhamento ao Confea. O conselheiro André Leandro Richter 874 

informou que a câmara tem, via regimento do Crea e das regulações normativas do Confea, a 875 

definição de que o que podem proferir é uma deliberação. Destacou que toda câmara pode emitir 876 

deliberação, como assim como a Geologia e Minas emitiu uma deliberação, que lá no passado podia 877 

tal nome “normativa” mas agora não pode mais, onde o próprio DTEC verificou isso. Disse que como 878 

utilizaram a base da Geologia e Minas, colocaram “Deliberação Normativa”, mas tiraram a palavra 879 

“normativa” porque normativo quem pode dizer é o Confea. Citou o exemplo do que foi aprovado hoje 880 

das empresas cervejeiras, que virou ato normativo para poder ir ao Confea, para referendar ou não. 881 

Disse que então neste caso aqui não se trata de ato normativo ainda, é apenas uma deliberação de 882 

câmara e, passando aqui, vai valer para Santa Catarina. Disse que esta é a ideia, aí se o Crea-SC 883 

decidir que irá virar ato, vai para o Confea e vira ato normativo. O conselheiro Eduardo Aragão Silva 884 
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cumprimentou a todos e destacou que na fala de alguns conselheiros foi citado sobre abertura de 885 

precedentes. Disse que, no seu entendimento, isso não existe porque a Geologia e Minas já fez isso 886 

na parte da mineração, a CEEC já reduziu carga horária e foi aprovado pela plenária. Disse que a 887 

modalidade, no seu entendimento, é livre para deliberar, desde que não sombreie as outras, 888 

destacando que no caso deles estão deliberando um assunto interno deles, sendo que o que estava 889 

sombreando foi retirado do GT e do parecer. Disse que é só pra ficar claro que não será aberto 890 

precedente se for votado favorável neste GT. A conselheira Glaucia Gebien cumprimentou a todos e 891 

disse que gostaria de fazer alguns comentários e esclarecimentos a respeito da fala do conselheiro 892 

Eduardo Medeiros Piazera, bem como falar sobre a reunião do GT. Disse que, em relação a 893 

quantidade de profissionais que vão poder atender, conforme comentado pelo conselheiro Eduardo 894 

Medeiros Piazera, onde o número de empresas seria em torno de 40, informou que isso foi bastante 895 

discutido na reunião do GT, por conta até do conselheiro Matheus Mazon Fraga que é fiscal da 896 

CIDASC e disse que atende em torno de 60 produtores rurais. Citou também que o conselheiro 897 

Eduardo Medeiros Piazera, que é fiscal da EPAGRI, sabe que é em torno deste número ou mais às 898 

vezes. Destacou que, então, 40 para a engenharia florestal pode ser um número grande, mas em 899 

conversa, justificando, disse que tem algumas atividades que vão poder atender 40, outras nem tanto 900 

e algumas talvez pudessem atender mais, informando que um limite de 40 acharam que é o 901 

suficiente. Ressaltou que uma das ideias seria falar com o Departamento de Fiscalização para que 902 

quando chegasse a um responsável técnico que tenha mais de 20 ARTs sobre isso, seria apontado 903 

um sinal para dizer que deve ser verificado com atenção se está prestando mesmo o serviço, se está 904 

certo ou não está. Em relação às áreas de sombreamento, informou que foram tiradas três 905 

atividades: Geociências Aplicadas, Gestão Socioeconômica Ambiental e Meio Ambiente, destacando 906 

que não vão só de encontro com a Agronomia, mas também com a Engenharia Ambiental, da CEEC, 907 

e também com outras câmaras. O conselheiro Eduardo Medeiros Piazera disse que é importante 908 

fazer uma referência ao que a conselheira Glaucia Gebien mencionou. Esclareceu que o conselheiro 909 

Matheus Mazon Fraga é fiscal da CIDASC, entretanto o seu cargo não é de fiscal e sim de 910 

extensionista rural, agrônomo da EPAGRI, o que são situações diferentes. Informou que o que o 911 

conselheiro Matheus Mazon Fraga disse é que consegue ter sob sua guarda 60 empreendimentos 912 

para exercer fiscalização. Disse que na EPAGRI, para dar assistência técnica consegue atender até 913 

200 pessoas por município e sem problema nenhum, entretanto esclareceu que não dão ART, é 914 

assistência técnica pública através de metodologias de extensão rural. Enfatizou que para ART 915 

apenas de atividade técnica atualmente não existe limite dentro do Crea, podendo o profissional 916 

assinar tantas ARTs quanto quiser, dizendo que isso foi mudado ainda lá no início quando começou 917 

a ser conselheiro e está correto. Ressaltou novamente a diferença que existe entre uma atividade 918 

que é realizada por uma pessoa física, que para isso há exigência de ART, para uma empresa, que 919 

tem CNPJ, que tem estrutura, que tem empregados, que tem toda uma responsabilidade social 920 

envolvida e que, por isso, se exige uma ART de cargo e função. Disse que existe uma diferença 921 

muito grande entre estas duas ARTs e, neste caso, está se pedindo que não se passe mais a exigir 922 

esta ART de cargo e função para estas pequenas empresas de base florestal. Destacou novamente 923 

que acha que, sim, está sendo aberto um campo e acha que facilita para um monte de gente, mas 924 

voltou a dizer que é preciso avaliar isso com muito cuidado porque isso impacta os fundamentos do 925 

que pressupõe e prepõe o nosso sistema e conselho profissional. O conselheiro Jorge Dotti Cesa 926 

cumprimentou a todos e disse que, como coordenador da CEAGRO, gostaria de clarear algumas 927 

questões. Disse que até a reunião do GT havia discussões bem mais fortes em relação a 928 

sombreamento e outras divergências que foram sanadas basicamente na reunião do GT. Destacou 929 

que se não tivesse havido o GT, teria sido aprovado há um mês e meio a proposta inicial que, 930 

felizmente, pelo GT se sanou as questões de sombreamento. Esclareceu que o que a CEAGRO 931 

agora está aqui discutindo, e que foi levantado e tratado hoje na reunião da câmara, independente do 932 
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que o GT analisou nestes pontos, são questões de fundamento do nosso sistema, como citado pelo 933 

conselheiro Eduardo Medeiros Piazera. Disse que só para responder ao conselheiro Eduardo Aragão 934 

Filho, não é questão de precedente de carga horária, não estão mais questionando a carga horária, 935 

se 4 horas está bom, que siga assim. Disse que também não estão questionando sobre o 936 

sombreamento, pois não há nenhuma decisão da CEAGRO em relação a florestal e vice-versa. Disse 937 

que o que a CEAGRO está levantando é preocupação com uma visão maior do sistema como um 938 

todo. Destacou que se esta plenária entender que esta questão é irrelevante, não tem problema, 939 

enfatizando que não estão fazendo nenhum embate e nenhum lobby de votação, é somente uma 940 

preocupação para que não se tome nenhuma decisão a exemplo das tomadas pelo Confea 941 

seguidamente em Brasília/DF, onde comentaram até na reunião de coordenadores sobre a bola nas 942 

costas que levamos quando o próprio sistema joga coisa contra nós. Disse que não devemos julgar 943 

alguma coisa para que amanhã ou depois a área da civil, elétrica, da mecânica estarem vendo um 944 

precedente aberto aqui, que é a empresa jurídica não necessitar de ART de cargo e função, já que é 945 

este o precedente que está se abrindo. Disse que, no seu entendimento, na questão das empresas 946 

cervejeiras e da geologia e minas não é esta a situação. Enfatizou que a questão não é a carga 947 

horária, que estão de acordo, e também não é o sombreamento, mas sim a questão está muito mais 948 

nas mãos das outras câmaras do que da agronomia. Disse que se todas as câmaras entenderem 949 

que está tudo bem assim, que pode depois tudo que é empresa para frente liberar a ART de cargo e 950 

função e isso vai ser bom para o sistema, tudo bem, mas existe esta preocupação na CEAGRO. 951 

Disse que gostaria que o assessor Pinheiro, que solicitou o uso da palavra, fizesse sua manifestação 952 

mesmo que o Presidente tenha solicitado que ele não o fizesse. O Presidente esclareceu que fez 953 

esta solicitação ao assessor Pinheiro porque ele iria fazer alguns esclarecimentos de procedimentos 954 

que iria explicar na sequencia, mas disse que então deixa a cargo do Pinheiro. O Coordenador de 955 

Atividades Operacionais do Crea-SC, Carlos Alberto Pinheiro, cumprimentou a todos e esclareceu 956 

que a CEEQ teve que trazer hoje a deliberação da câmara para que fizesse constar na ata da 957 

plenária que o que estava sendo aprovado naquela época, em dezembro/2016, tinha que ser 958 

encaminhado ao Confea através de proposta de ato normativo. Disse que a mesma coisa ocorre 959 

neste momento, ou seja, a deliberação de câmara tem que ser encaminhada em forma de uma 960 

minuta de ato normativo, que vai ao Confea para aprovação. Informou que recentemente o Crea-SC 961 

recebeu a equipe de auditoria do Confea, que avaliou nossos instrumentos e normativos, fazendo a 962 

orientação em relação aos mesmos. Pediu que todos observem no site do Crea-SC que atualmente 963 

só constam atos normativos, sendo que antes existia instrução normativa, deliberação de câmara, 964 

etc. Enfatizou que o instrumento para fazer valer esta deliberação apresentada pelo GT, seja em 965 

Santa Catarina ou em qualquer outro Estado, vai ter que ser através de ato normativo. Disse que a 966 

CEEQ trouxe hoje para aprovação porque na decisão plenária de dezembro/2016 não constava na 967 

ata justamente isso, o encaminhamento para o Confea da proposta de ato normativo. Destacou que 968 

hoje isso é bem claro e bem encaminhado e precisa ser desta forma. O conselheiro André Leandro 969 

Richter disse que, só para esclarecer o que foi colocado aqui, a preocupação do GT é evidente em 970 

não afetar ou afrontar nenhuma resolução existente, até porque isso foi colocado pela PROJUR e 971 

DTEC de forma muito clara. Disse que existe a resolução 342, de 11/05/1990, do Confea, que trata 972 

deste assunto das responsabilidades técnicas e que hoje é amplamente utilizada no setor 973 

agropecuário, nas agroindústrias, armazenando, para o crédito rural, em específico para quem faz 974 

financiamento agrícola. Disse que é filho de agricultor e em sua vida inteira seu pai buscou recursos 975 

em banco para fazer o custeio da safra dele, sendo que tinha lá o responsável técnico, um 976 

agrônomo, que fazia o projeto, ia para o banco, pagava 2% do valor do projeto para o agrônomo, que 977 

tinha o escritório dele, e ficava pelo período da safra/lavoura, 4, 6 ou 8 meses, enfim o período que 978 

fosse determinado, responsável técnico através de uma ART de supervisão, orientação e assistência 979 

técnica. Disse que, então, já existe no Confea, não estão querendo inventar nada, destacando que o 980 
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que estão criando e realmente é uma inovação é a figura do cadastro simplificado, que a constituição 981 

federal manda, as leis do Simples mandam e várias outras. Informo que isso já existe aqui, a 982 

resolução de custeio está no Confea, então não estão afrontando resolução nenhuma, não estão 983 

criando precedente negativo, pois é exclusivo da área florestal e vai atender a realidade de mercado 984 

que hoje o povo está fora do Crea e não são atendidos por engenheiros florestais nas suas pequenas 985 

empresas, porque não tem condições de pagar dentro deste formato de cargo e função. Destacou 986 

que por isso estão fora, senão estavam todos aqui dentro do Crea e não estávamos discutindo isso. 987 

Disse que já que o Pinheiro falou que vai como ato normativo, solicitou que seja incluso na ata o 988 

termo “ato normativo” e envio ao Confea, destacando que também existe a possiblidade de 989 

impedimento no Confea, o que será discutido posteriormente, sem problema algum, já que o Confea 990 

é nosso ente máximo. Para finalizar, pediu o voto favorável dos conselheiros. O conselheiro Jorge 991 

Dotti Cesa esclareceu, só para não haver nenhum tipo de equívoco, que crédito rural não tem nada a 992 

ver com a questão que está sendo discutida aqui. Disse que ali é questão do agricultor, quando faz 993 

um projeto de assistência técnica, vai ao banco pegar o dinheiro para plantar e tem que ter uma ART, 994 

sendo que isso sempre teve e é normal. Disse que aqui agora trata-se de uma empresa jurídica não 995 

precisar mais ter ART de cargo e função, o que é inédito dentro do sistema, que nem a cervejeira tem 996 

e nem ninguém. O conselheiro Rafael Cristiano Wolter, coordenador do GT, informou que quanto a 997 

questão das 4 horas, foi discutido no próprio GT e são 4 horas mínimas, porém o profissional que vai 998 

atender a determinada empresa vai saber quantas horas serão necessárias para dar atendimento a 999 

esta empresa. Destacou que são 4 horas mínimas e não significa que o profissional vai só estar 4 1000 

horas, pois ele vai saber e vai anotar nesta ART quantas horas forem necessárias. E quanto a 1001 

questão do número máximo de empresas que este profissional vai dar suporte, disse que o mesmo 1002 

vai dar auxílio técnico e também cabe ao profissional saber quantas empresas vai poder dar 1003 

assessoria, consultoria e assistência técnica. Informou que outro detalhe que o GT também 1004 

comentou e debateu bastante é a questão de dar continuidade a este GT em virtude destas aberturas 1005 

em relação a estas horas técnicas e tudo mais, que podem, de alguma maneira, ter outras câmaras 1006 

interessadas ou que veem a necessidade específica e, aí sim, é uma questão de criar um novo GT 1007 

para discutir estes impasses e questionamentos ou dar continuidade a este GT, talvez trocando o 1008 

nome dele, para envolver todas as câmaras que tenham este entendimento em relação a alguma 1009 

empresa de menor porte que poderiam ser atendidas de outra forma. O Presidente encerrou as 1010 

discussões e pediu que o conselheiro Rafael Cristiano Wolter esclarecesse exatamente o que será 1011 

votado, sendo que o mesmo informou que é o Ato de Deliberação 001/2017, na íntegra, elaborado e 1012 

redigido pelo GT. Segue o texto na íntegra do Ato de Deliberação 001/2017, apresentado nas 1013 

câmaras especializadas: “Dispõe sobre o enquadramento de empresas da área florestal na condição 1014 

de Pequena Empresa de Base Florestal, e sua dispensa de registro e o estabelecimento do 1015 

cadastro simplificado no Crea-SC. A CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL - 1016 

CEEF DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA e AGRONOMIA DE SANTA CATARINA, no 1017 

uso de suas atribuições legalmente conferidas pela alínea “e” do Art. 46 da Lei Federal N° 5.194, de 1018 

24 de dezembro de 1966, e: - CONSIDERANDO os termos dos artigos 170 e 179 da Constituição 1019 

Federal e relativos ao tratamento diferenciado as pequenas empresas nacionais, sendo assegurado 1020 

a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, e ao tratamento jurídico diferenciado às 1021 

empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 1022 

administrativas, dentre outras; - CONSIDERANDO os termos do artigo 225 da Constituição Federal 1023 

onde determina que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 1024 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade 1025 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; e ainda em seu §1°, inciso 1026 

V, dispõe, que: para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: “controlar a 1027 

produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 1028 
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para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente”; - CONSIDERANDO ainda em seu art.225 em 1029 

seu §4º, que dispõe: “A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 1030 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 1031 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 1032 

recursos naturais”, e que, somente através de boas práticas e técnicas desenvolvidas por 1033 

profissionais legalmente habilitados se chegará a tais propósitos; - CONSIDERANDO as 1034 

determinações dos artigos 59 e 60 da lei 5.194/66, regulamentadas pela Resolução nº 336/89 do 1035 

Confea que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Creas; - CONSIDERANDO a 1036 

determinação do artigo 7° da mesma resolução 336/89 do Confea que delega competência aos 1037 

Conselhos Regionais para fixar casos de dispensa de registro através de atos próprios; - 1038 

CONSIDERANDO que cabe aos Conselhos Regionais, na forma do disposto nas letras "h" e "o" do 1039 

artigo 34 da Lei nº 5.194/66, de 24 DEZ 1966, processar, organizar, disciplinar e manter atualizado o 1040 

registro de pessoas jurídicas, em suas jurisdições; - CONSIDERANDO as determinações dos artigos 1041 

1º, 2º e 3º da lei 6.496/77, regulamentadas pela resolução nº 1025/2009 do Confea, que dispõe 1042 

sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; - CONSIDERANDO as determinações da 1043 

resolução nº 342/1990 do Confea que discrimina as atividades relativas a empreendimentos, entre 1044 

eles os florestais, que implicam a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente 1045 

habilitados; - CONSIDERANDO o disposto nas Leis n° 147/2014 e 155/2016 que alteraram a Lei 1046 

Complementar n° 123/2006 (Lei Microempresas) no que tange ao pagamento de taxas aos órgãos 1047 

públicos, e que as atividades da área florestal desempenhadas por microempresas são uma 1048 

realidade e desempenham papel de fundamental importância na economia dos municípios 1049 

catarinenses; - CONSIDERANDO que as realizações de atividades na área florestal são 1050 

consideradas atividades do profissional técnico legalmente habilitado e, portanto, sujeitas ao registro 1051 

ou cadastro no Crea-SC da empresa constituída que as exerça como prevê o disposto nos artigos 59 1052 

e 60 da Lei 5.194/66 e, consequentemente, requer a participação direta de profissional 1053 

responsável técnico. RESOLVE: Art. 1º - A Câmara Especializada de Engenharia Florestal 1054 

dispensará do registro no Crea-SC a pessoa física ou jurídica que se enquadrar nos critérios, 1055 

conforme o estabelecido pela classificação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa – Lei 1056 

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei n° 147/2014, e pela Lei Complementar n° 155/2016 e 1057 

subsequentes que tratarem do assunto, como sendo: Empresa de Pequeno Porte – EPP, 1058 

Microempresa – ME, Microempreendedor Individual – MEI, Empresa Individual de Responsabilidade 1059 

Limitada – Eireli e demais similares, além da Pessoa Física e/ou Jurídica que se enquadrar como 1060 

Produtor Rural, conforme art. 970 da Lei 10.406/02, Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, Decreto nº 1061 

3.048, de 6 de maio de 1999 e Lei Estadual n° 10.610/1997 e subsequentes, todas com atividades na 1062 

área Florestal e que venham a se CADASTRAR no Crea-SC como: Pequena Empresa de Base 1063 

Florestal. Parágrafo único – Entende-se por atividades na área florestal, o que está definido no 1064 

‘Manual de Fiscalização da Engenharia Florestal da CEEF-SC’, como: “Campos de Atuação 1065 

Profissional” na engenharia florestal e que estão divididos nos seguintes grupos: 1. Silvicultura; 2. 1066 

Manejo Florestal; 3. Engenharia Rural; 4. Defesa Florestal; 5. Colheita, Estradas e Transporte 1067 

Florestal; 6. Industrialização de Produtos e Sub-Produtos Florestais; 7. Silvicultura Urbana; 8. Ensino, 1068 

Pesquisa e Extensão, ou novas atividades que venham a ser inseridas no referido Manual de 1069 

Fiscalização. Art. 2º - A Pequena Empresa de Base Florestal permanece sujeita à fiscalização do 1070 

Crea-SC, podendo, a qualquer tempo, ser exigido seu registro caso haja o desenquadramento nas 1071 

condições estabelecidas pela Lei Geral da Micro e Pequena Empresa – Lei Complementar n° 1072 

123/2006, por alteração das características econômicas da pessoa jurídica ou por modificação de 1073 

suas atividades em de acordo com o disposto no art. 9°, III, da presente Deliberação. Art. 3º -  O 1074 

processo de CADASTRO da Pequena Empresa de Base Florestal no Crea-SC será avaliado se a 1075 

mesma apresentar os seguintes documentos: I. Requerimento “Cadastro de Pequena Empresa de 1076 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 858,  

realizada em 06/10/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

Base Florestal”, devidamente preenchido e assinado; II. Contrato Social e suas Alterações 1077 

Contratuais ou documentos que se assemelhem, devidamente registrados no órgão competente e 1078 

apresentados em ordem cronológica; III. Declaração, do Profissional técnico legalmente habilitado 1079 

de outros vínculos, cadastros, responsabilidades técnicas e registros, preenchida e assinada, 1080 

justificando como prestará à assistência as empresas sob sua responsabilidade técnica perante o 1081 

Crea-SC, e/ou outros Crea’s, caso houver; IV. Cópia da Licença Ambiental de Operação ou 1082 

Autorização Ambiental ou Certidão Ambiental, em vigor, emitida pelo Órgão Ambiental Competente 1083 

da Pequena Empresa de Base Florestal; V. Cópia do CTF – Cadastro Técnico Federal do IBAMA ou 1084 

similar da Pequena Empresa de Base Florestal; VI. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, 1085 

da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) pela pessoa jurídica, contendo os serviços técnicos a 1086 

serem desempenhados pelo profissional técnico legalmente habilitado, contratado nos respectivos 1087 

‘Campos de Atuação Profissional’ na atividade florestal, anotados com as atividades de, no mínimo: 1088 

Supervisão, Orientação e Assistência, a qual servirá como prova de contrato entre as partes; 1089 

Parágrafo único.  A falta dos documentos relacionados nos itens: IV e V, não impedem o 1090 

processo de cadastro, porém suas ausências devem ser declaradas e justificadas, por escrito, 1091 

pelo responsável legal da pessoa jurídica. Art. 4º - A carga horária mensal de atendimento técnico do 1092 

profissional técnico legalmente habilitado pela Pequena Empresa Base Florestal deverá ser de: 1093 

4,0( quatro horas) mensais, no mínimo, por empresa. Os casos excepcionais serão analisados pela 1094 

Câmara Especializada de Engenharia Florestal. Art. 5º - O cadastro não concede à pessoa jurídica o 1095 

direito de executar qualquer serviço na área florestal sem a efetiva Supervisão, Orientação e 1096 

Assistência Técnica de seu profissional técnico legalmente habilitado contratado e devidamente 1097 

anotada em ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. Art. 6º - Sempre que houver alterações 1098 

nos elementos cadastrais contidos no processo, a pessoa jurídica deverá protocolar o novo 1099 

documento visando atualizar seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena do mesmo ser 1100 

cancelado, em caso de Fiscalização do Crea-SC. Art. 7º -  A Câmara Especializada de Engenharia 1101 

Florestal reserva-se ao direito de exigir documentos adicionais que se façam necessário para a 1102 

verificação do enquadramento da pessoa jurídica. Art. 8º - A alteração do profissional técnico 1103 

legalmente habilitado contratado deverá ser informada a Câmara Especializada de Engenharia 1104 

Florestal em até 10 (dez) dias úteis, apresentando-se a devida ART – Anotação de Responsabilidade 1105 

Técnica do novo profissional técnico legalmente habilitado na engenharia florestal contratado. Art. 9° 1106 

- Condições para o enquadramento como Pequena Empresa de Base Florestal: I – Se enquadre no 1107 

rol das pessoas físicas e ou jurídicas definidas em de acordo com o caput do art. 1° da presente 1108 

deliberação; II – Tenha Supervisão, Orientação e Assistência Técnica efetuada por profissional 1109 

técnico legalmente habilitado; III – O objetivo social da pequena empresa deve conter como 1110 

atividade (s) principal(is) a área florestal de acordo com o parágrafo único do art. 1° da presente 1111 

deliberação, e, caso a pequena empresa de base florestal exerça atividades de outras áreas da 1112 

Engenharia, a mesma deverá fazer o registro; IV – Tenha ART – Anotação de Responsabilidade 1113 

Técnica emitida, da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) pela pessoa jurídica, contendo os serviços 1114 

técnicos a serem desempenhados pelo profissional técnico legalmente habilitado contratado, 1115 

anotada com as atividades de, no mínimo: Supervisão, Orientação e Assistência, a qual trará o prazo 1116 

de contrato definido pelas partes, sendo que, uma nova ART deverá ser emitida, em até 10 (dez) dias 1117 

úteis, anteriores ao vencimento da ART anterior. Art. 10 – Não há incidências de taxas para 1118 

realização do cadastro pelo Crea-SC, apenas haverá a taxa da ART – Anotação de 1119 

Responsabilidade Técnica a ser emitida pelo profissional técnico legalmente habilitado contratado. § 1120 

1° – Conforme disposto na Lei n° 147/2014 que alterou a Lei Complementar n° 123/2006, dando 1121 

nova redação aos §§ 1° e 3° do art. 4°, fica isento de quaisquer tipos de taxas, inclusive de ART – 1122 

Anotação de Responsabilidade Técnica quando a Pequena Empresa de Base Florestal se 1123 

enquadrar como: MEI – Micro Empreendedor Individual. § 2° A guarda da via assinada da ART será 1124 
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de responsabilidade do profissional técnico responsável e do contratante, com o objetivo de 1125 

documentar o vínculo contratual. § 3° O profissional técnico responsável deverá manter uma via da 1126 

ART no local da obra ou serviço. Art. 11 – Os parâmetros constantes no Manual de Fiscalização da 1127 

Engenharia Florestal da Câmara Especializada de Engenharia Florestal afetada por esta norma, 1128 

ficam alterados quando esta Deliberação entrar em vigor. Art. 12 -  A presente Deliberação entrará 1129 

em vigor a partir da data de aprovação no Plenário do Crea-SC. Art. 13 - Ficam revogadas todas 1130 

as demais disposições em contrário”. Ato contínuo o Presidente colocou em votação a Deliberação 1131 

001/2017, do GT de Empresas de Base Florestal, sendo aprovada por MAIORIA, com 42 votos 1132 

favoráveis, 14 votos contrários e 8 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 1133 

VICTOR LUIZ CRESPI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ANTONIO 1134 

OLIVEIRA VIEIRA, DJONNY WEINZIERL, PAULO SERGIO ARIAS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 1135 

FILHO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, GLAUCIA GEBIEN, MARIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ 1136 

CORBELLINI, CLOVIS NORBERTO SAVI, ANDRE LEANDRO RICHTER, ROBERTO KRIEGER, 1137 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RODRIGO DEL OLMO SATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 1138 

DIEGO GADLER, MOACIR MARCOLIN, RAFAEL PACHECO, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 1139 

JANETE FEIJÓ, KURT MORRIESEN JUNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCELO 1140 

VASCONCELOS DE ARAUJO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, LEANDRO SCHEFFER, 1141 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, GUILHERME 1142 

SEMPREBOM MELLER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MARCOS ADALBERTO BIASI, LUIZ 1143 

CEZAR SAKR, EMERSON JOSE CORAZZA, DANIEL FAGANELLO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 1144 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, PAULO RUARO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, DANIEL 1145 

KANDLER SIGNORI. Votaram contrário: EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JORGE DOTTI CESA, 1146 

JULIANDRO CASANOVA, SILVIO TIAGO CABRAL, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, LUCILENE DE 1147 

ABREU, FLAVIO WACHOLSKI, MARCIELI MACCARI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALESSANDRA 1148 

KIELING, FERNANDO CESAR BAUER, MARCONI SALVATI, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 1149 

ZEFERINO, EDELCIO PAULO BONATO. Absteve-se: NAHOR CARDOZO JUNIOR, RAIMUNDO 1150 

NONATO GONÇALVES ROBERT, DENIS ASSIS DA SILVA, PAULO NESTOR VENDRAMINI, 1151 

JURANDIR JOSE DA SILVA, SÉRGIO PROVESI, SADY ZAGO, SERGIO LUIZ ZANELLA. O 1152 

conselheiro Ederson Rogério Antonini destacou que há vários assuntos na pauta e nossas plenárias 1153 

estão ficando estendidas por diversas vezes. Fez um apelo para que os conselheiros sejam objetivos 1154 

e práticos em suas colocações e, caso seja necessária discussão, que o assunto seja retirado de 1155 

pauta para que seja discutido oportunamente. 7.2.5. Comissão Eleitoral - Localização e 1156 

composição das mesas receptoras e escrutinadoras de votos: A conselheira Roberta Maas dos 1157 

Anjos, coordenadora da Comissão Eleitoral Regional do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou 1158 

que a comissão se reunião nesta semana, informando que houve o registro de 5 candidatos para 1159 

Presidente do Crea-SC, 3 candidatos para Diretor Geral da Mútua-SC e 3 candidatos para Diretor 1160 

Administrativo da Mútua-SC. Informou que foi lançado prazo para impugnações, sendo que não 1161 

houve nenhuma, conforme editais que constam no site do Crea-SC. Informou que o calendário do 1162 

Crea-SC é baseado no calendário eleitoral o Confea, destacando que algumas datas estão 1163 

registradas como final de semana ou feriado. Disse que a CER-SC verificou quais os municípios 1164 

possuem candidatos e os mesmos terão plantão nos dias que caem no fim de semana ou feriado, 1165 

conforme segue: Florianópolis, Criciúma, Lages, Joinville, São Miguel do Oeste, Canoinhas e 1166 

Blumenau. Informou que, seguindo o calendário do Confea, foi aprovado hoje o edital de candidatura 1167 

para Diretor Financeiro da Mútua-SC, cuja eleição ocorre na plenária de 7 de dezembro de 2017 com 1168 

votos dos conselheiros. Destacou que o edital será lançado em 11 de setembro e o registro de 1169 

candidatura se dará até 20 de outubro de 2017. Informou que o calendário completo está no site do 1170 

Crea-SC e pode ser acessado para maiores informações. Disse que passou nas câmaras 1171 

especializadas no dia de hoje, juntamente com o conselheiro Fernando César Bauer, para apresentar 1172 
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a proposta de composição de localização das urnas, conforme parecer da CER-SC, que segue: “Aos 1173 

trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às 17h, reuniu-se na sede do Crea-SC a 1174 

Comissão Eleitoral Regional do Crea-SC, instituída através da Decisão Plenária nº 213/2017, em 1175 

conformidade com os artigos 19 a 24 da Resolução 1.021/2007 e 1.022/2017 do Confea, coordenada 1176 

pela Engenheira Sanitarista, Ambiental e Civil Roberta Maas dos Anjos, para deliberar acerca da 1177 

relação contendo a composição e localização das mesas receptoras e escrutinadoras a ser 1178 

encaminhada para o Plenário do CREA-SC para homologação. Sendo assim, após discussão e: -1179 

 considerando o calendário eleitoral que determina que a homologação da composição e localização 1180 

das mesas receptoras e escrutinadoras pelo Plenário do Crea deve ocorrer até 13/09/2017; - 1181 

considerando o disposto na Deliberação nº 035/2017 – CEF, em especial o item 07 que veda o voto 1182 

em trânsito; - considerando que historicamente o número de votantes nas eleições do Sistema 1183 

Confea/Crea alcançam baixo percentual de profissionais aptos; - considerando a importância da 1184 

manifestação dos profissionais do Sistema Confea/Crea por meio do voto; - considerando que no 1185 

Sistema Confea/Crea o voto não é obrigatório; - considerando o disposto no artigo 27 da resolução 1186 

1.021/07 do Confea que faculta ao Crea instalar mesa receptora em outros locais além da sede, 1187 

inspetorias e escritórios regionais; - considerando a possibilidade de ampliar e viabilizar os locais de 1188 

votação, adotando critérios técnicos relativos a dimensão espacial, distância entre as urnas, 1189 

densidade demográfica dos registros profissionais e os problemas enfrentados nos grandes centros 1190 

referente a mobilidade urbana. A Comissão Eleitoral Regional do Crea-SC decidiu, por unanimidade, 1191 

aprovar a composição e localização das mesas receptoras e escrutinadoras conforme relação 1192 

abaixo: 1193 

 1194 

1 Inspetoria de Araranguá 

Rafael Gil 
Rodrigo Freitas de Souza 
Renato Pereira Mendes 

Gustavo Fernandes Rocha Junior 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

2 
Inspetoria de Criciúma 

Urna 01 

Tec. Miner. Carlos Roberto da Silva 
Eng. Civil Alexandra Longo Tiscoski 
Eng. Civil Kamila Rodrigues da Silva 

Fábio Martins Barbosa 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

3 
Inspetoria de Criciúma 

Urna 02 

Téc. Em Mec. Edemir Tibélio Milanese 
Agente Fiscal Deani Luiz Benedetti 

Robson Ramos Moreira 
Cássia Cabral Dal Farra 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

4 

 
Prefeitura Municipal de Içara 

R. João Menegaro, 120 - Centro, 
88820-000 

Eng. Civil Ricardo Frazetto Guetner 
Ag. Adm. Giovani Salvadego Montini 

Eng. Amb. Luiz Henrique Rosa da Silva 
Eng. Civil Reginaldo Scott Madeira 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

5 Inspetoria de Tubarão 

Carlos Augusto Menezes 
Ag. Adm. Janete Teresinha Pacheco 
Maria Cristhine Bez Fontana Costa 

Márcio Medeiros Ramos 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 858,  

realizada em 06/10/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

6 
Prefeitura Municipal de Orleans 

R. XV de Novembro, 282 - Centro, 
88870-000 

Ag. Fiscal Sandro Santo Debiase 
Eng. Agrim. Edson Kestring 

Eng. Agr. Robson Costa 
José Araujo Junior 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

7 
Prefeitura Municipal de Laguna 

R. Voluntário Carpes, 155 - Centro, 
88790-000 

Alan Zagroba 
Névio Guarezi de Pieri 

Ana Luiza Folchinni Salgado 
Jair José Matias 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

8 Posto de Atendimento de Imbituba 

Jean Cardoso de Souza 
Joelson Traldi Vitorassi 

Edson de Souza 
Fernando Prudencio Botega 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

9 
Prefeitura Municipal de Palhoça 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - 
Passa Vinte, 88130-000 

Vitor Charles Capistrano 
José Tadeu da Cunha 

Murilo Rebello Hoffmann 
Guilherme Coan 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

10 Escritório de São José 

Eng. Civil e Seg. Trab. Laudioni Dal Pont 
Juliano do Nascimento Pinto 

Reinaldo da Silva 
Edson José Rodrigues 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

11 

Companhia Catarinense de Água e 
Saneamento (CASAN) 

R. Quinze de Novembro, 230 - 
Balneario, 88075-220 

Alexandre Chambarelli de Novaes 
Francine Bettin Sanchez 
Karla Celina Ghisi da Luz 

Mayara May Martins 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

12 

Companhia de Gás de Santa 
Catarina (SC GÁS) 

Centro Empresarial Hoepcke - Rua 
Antônio (Nico) Luz, 255 - Centro, 

88010-410 

 
Ivair de Lucca 

Alex Fazini 
Alexandre Azevedo 
Decio Albuquerque 

 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

13 Inspetoria de Florianópolis 

Eng. Agr. José Octávio de Azevedo Aragon 
Daniela Luiza Marchezan Piacentini 

José Roberto Brito 
Arabutan Rabelo Ávila 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

14 
Eletrobras-Eletrosul 

R. Dep. Antônio Edu Vieira, 999 - 
Pantanal, 88040-001 

Mauro Cesar Lisbora 
Wladimir Vieira 

Alexandre Nayerle 
Mario Vitor Cruz 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

15 

 
 

Florianópolis – Sede 
Urna 01 

 
 

 
Eng. Agr. Isabelle Nami Regis 
Fiscal Carlos Alberto da Silva 

Renata Kremer 
Agente Adm. Felipe Luis Dutra 

 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 
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16 

 
 

Florianópolis – Sede 
Urna 02 

 
 

 
Eng. Maria da Paz Silva 

Rodrigo Rudolf Espindola 
Agente Adm. Alexandre Tietz Laibida 

Willian Luiz de Faria 

 
Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

17 
Prefeitura Municipal de Biguaçu 

Praça Nereu Ramos, 90 - Centro, 
88160-000 

Nadiesda dos Santos 
Emanuel Martins 

Juliana Inez Garcia May 
Guilherme Pires Strack 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

18 
Prefeitura Municipal de Tijucas 
R. Cel. Buchelle, 1, 88200-000 

Eng. Mec. Mauricio Ludin 
Igor Ferreira de Camargo 
Eng. Ftal. Rafael Sestrem 

Agente Fiscal Gerson Rodrigues 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

19 
Prefeitura Municipal de Camboriú 

R. Getúlio Vargas, 77 - Centro, 
88340-000 

Fernanda Meybom Machado 
Fiscal Gabriel Alba da Silva 

Gustavo Jorge Campos 
Fabiano Biavatti 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

20 
UNIVALI Balneário Camboriú 

 

Eng. Eletricista Fernando Cezar Vioto 
Sandro Furtado Martins 

Funcionária Andressa Maira de Oliveira 
Lolita Pinto Nunes 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

21 
Inspetoria de Itajaí 

Urna 01 

Geog. e Tec. em Agr. José G. Heerdt 
Tec. Eletrotécnica Juliano Alves da Cruz 

André Leonardo Dunka 
Rafaela Bueno Peres Dunka 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

22 
Inspetoria de Itajaí 

Urna 02 

Eng. Agr. Irani Luiz Cousseau 
Tec. em Edificações Ricardo Planca 

Tatiana Pereira Carraro Serafim 
Ricardo Alexandre Barbosa 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

23 
Prefeitura Municipal de Navegantes 
R. João Emílio, 100 - Centro, 88370-

446 

Kleber Medeiros Justus 
Carlos Alberto Reis 

José Eduardo Longo Marcolino 
Daniel Amorim 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

24 
 

Inspetoria de Brusque 

Eng. Civil Braulio Rodrigues da Rocha 
Eng. Civil Armando A. Walendowsky 

Denise Bortolotto 
Marília Márcia Domingues Corrêa 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

25 
 

Inspetoria de Blumenau 
Urna 01 

Eng. Civil Luciane Giacomozzi 
Agente Fiscal César Maurício S. Swarowsky 

Agente Fiscal Maike Reif Conradt 
Eng. Civil Arlon Tonolli 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 
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26 
Inspetoria de Blumenau 

Urna 02 

Eng. Agr. Robson Luiz Polmann 
Agente Fiscal Raul Negrini 

Agente Adm. Marcos Sérgio Hess 
Eng. Florestal Jacqueline Luiza Xavier 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

27 
Prefeitura Municipal de Indaial 

Av. Getúlio Vargas, 126 - Centro, 
89130-000 

Eng. Civil Audieri Kohns 
Agente Adm. Ivan Barthel 

Eng. Civil Otocar Luiz Junior 
Eng. Eletric. Marcel Souza 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

28 
Prefeitura Municipal de Gaspar 
R. Cel. Aristiliano Ramos, 435 - 

Centro, 89110-000 

Eng. Civil Rogério José Olinger 
Agente Adm. Marcelo Carminati 
Agente Fiscal Daniel de Amorim 
Eng. Civil André Ernesto Olinger 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

29 Escritório de Timbó 

Eng. Civil Ricardo Floriani 
Ag. Adm. Juliana Gruber 
Eng. Civil Elênio Mannes 

Léo Roberto Seidel 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

30 
Prefeitura Municipal de Barra Velha 
Av. Gov. Celso Ramos, 88390-000 

Eng. Amb. Jefferson de Souza 
Eng. Civil Edimara Tambani 
Rodrigo Rudolf Espíndola 

Eng. Marcelo Mauri da Cunha 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

31 

Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Sul 

R. Dr. Hercílio Luz, 2-40 - Centro, 
89240-000 

Nelson L. Torres de Oliveira 
Fernando M. Florecki 

Valdirene Claudia Palú 
Luciana Elisa Luciano 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

32 
Inspetoria de Joinville 

Urna 01 

Ernesto Berkembrock 
Juliana Dausen 
Jair J. Lessack 

Carlos Alberto Pinheiro 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

33 
Inspetoria de Joinville 

Urna 02 

Telmo Wiemes 
Murilo R. Kricheldorf 
Leandro G. Martins 

Rafael Zobolli 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

34 
Inspetoria de Joinville 

Urna 03 

Rodrigo Coral 
Ivana Regina de C. Meyer 

Igor Hagemann 
Jefferson L. Jeronimo 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

35 

UDESC Universidade do Estado de 
Santa Catarina, Centro de Ciências 

Tecnológicas 
Rua Paulo Malschitzki, 200 - Zona 

Industrial Norte, 89219-710 

 
Rodrigo Ondino 

Pedro Miguel de Andrade 
Marcos Fergutz  

Emerson Siqueira 
 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 
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36 

Secretaria de Infraestrutura Urbana 
– SEINFRA 

R. Saguaçú, 265 – Saguaçu, 89221-
010, Joinville - SC 

Paulo R. Vechietti 
Emerson Pagani 

Valdima I. Siqueira 
Eduardo Mendes Simões de Freitas 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

37 Inspetoria de Jaraguá do Sul 

Eng. Mec. Sergio Legnaghi 
Rogerio Souza Zim 

Ulisses Espindola da Rosa 
Alvaril Gomes Junior 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

38 Escritório de São Bento do Sul 

Eng. Cartog. Paulo Roberto Schumacher 
Eng. Ftal. Charles Costi 

Eng. Eletric. Sandro Luiz Schoeffel 
Eng. Civil Heverlyne Hackbarth 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

39 Inspetoria de Rio Negrinho 

Deoclécio José Padilha Pacheco 
Henri Schroeder 

Luiz Carlos Ferreira 
Caroline Silva 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

40 Escritório de Mafra 

Lilian Schafascheck 
Rafael Sonaglio 

Jeruza Janaina Dutra 
Ana Cleide Veiga Barcarol 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

41 Inspetoria de Canoinhas 

Tec. Agric. Denilson Antonio Groli 
Eng. Ftal. Jeferson Endler de Sousa 

Eng. Eletric. Luiz A. Pacheco M. Lima 
Eng. Civil João Engelberto Linzmeier 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

42 Escritório de Porto União 

Eng. Civil  Leocir Aloisio Weber 
Ag. Adm. Álvaro Fuck 

Eng. Eletric. Marcus Vinicius Grazziotin 
Eng. Civil  Marcelo Roberto Gabardo 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

43 Inspetoria de Rio do Sul 

Eng. Agr. Ingo Wilhelm 
Fiscal Élcio Jean Sebold 

Fiscal Cristiano Della Justina 
Fiscal Reni Constante 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

44 Inspetoria de São Joaquim 

Eng. Agrim Fauser Batista Rolin 
Eng. Agr. Celso Kikuo Yoshioka 

Osmar Fabio D´Gostini 
Michelle Nunes Flores Bianchini 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

45 Inspetoria de Lages 

Eng. Op. Mec. Wilson Braz de Souza 
Eng. Sanit. Flávio José Michelon 

Eng. Civil Dieferson Branger 
Eng. Quim. Jorge Maluche Waltrick 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 
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46 Inspetoria de Curitibanos 

Alan Edgar Claudino 
Gisele Valquiria Raulino 

Geovana Suchara do Nascimento 
Bethina Andreolli 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

47 Posto de Atendimento de Fraiburgo 

Eng. Eletric. Alessandro Sartor 
Agente Adm. Cesar Veronese 
Eng. Agrônomo Dionisio Beal 
Eng. Mecânico Adair Grigolo 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

48 Inspetoria de Caçador 

Eng. Agr. Flavio Tadeu Carneiro 
Eng. Mec. Everaldo Cesar de Castro 

Agente Adm. Djanecler Alves 
Agente Adm. Andréa Aparecida Gioppo 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

49 Inspetoria de Videira 

Eng. Agr. Fabricio Denardi Agente Fiscal 
Sandro Marcus Ernst 

Eng. Agr. Jonatan Galio  
Agente Adm. Renata Bom Morgan 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

50 Escritório de Campos Novos 

Eng. Agr. Hélio Brati 
Andressa Pessoli 

Agente Fiscal Eng. Agr. Leonardo Faccin 
Eng. Civil Simonir Fornara Lemos 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

51 Inspetoria de Joaçaba 

Eng. Ftal. Maristela Freiberger 
Agente Adm. Felipe Bonotto da Silva 

Agente Fiscal João Adair Kielling Filho 
Eng. Civil Melissa Demo 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

52 Inspetoria de Concórdia 

Eng. Agron. Henrique Moriguti 
Eng. Civil Leila Matiello 

Eng. Amb. e Sanit. Paulo Afonso Corbelini 
Eng. Eletric. Renato Bergamo 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

53 Inspetoria de Xanxerê 

Eng. Eletricista Cláudio J. Ferronatto 
Agente Adm. Michelli Cristina Miorelli 
Agente Fiscal Ronaldo Assis Balansin 

Tedeo Carniel 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

54 
Inspetoria de Chapecó 

Urna 01 

Odimar Ozelame 
Paulo Tiberio Kucera Garcez 

Pedro Clerio Rossette 
Gisele Alves de Oliveira 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

55 
Inspetoria de Chapecó 

Urna 02 

Eng. Joao Francisco Teixeia 
Marli Teresinha Bau 

Santana Pereira 
Eng. Antonio Luis Marques dos Santos 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 
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56 
Unochapecó 

Avenida Senador Attílio Fontana, 
591-E - Efapi, 89809-000 

Marcos Aurelio Fachinetto 
Endriana Kischner Cavalheiro 

Nubia Ferreira da Luz 
Eng. Wandrigo Santetti de Freitas 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

57 Escritório de Palmitos 

Eng. Civil Célio Regoso 
Raquel Andréia Braun 

Eng. Agr. Clovanir Valdameri 
Tec. Agropec. Flávio Schenatto 

Presidente 
Secretária 

Secretário Adjunto 
Suplente 

58 Inspetoria de São Miguel D’Oeste 

Eng. Civil Olívio José Martini 
Agente Fiscal Rivaldir Antonio Dalmina 

Juciani Pengo 
Daiana Mairele Trevisol 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

59 
Prefeitura Municipal de Maravilha 

Av. Euclídes da Cunha, 60 - Centro, 
89874-000 

João Carlos Biasibetti 
Domingos Rogério Donadel 

Eduardo Scopel 
Humberto Trebien 

Presidente 
Secretário 

Secretário Adjunto 
Suplente 

60 Insp. de São Lourenço D’ Oeste 

Tec. Agropec. Diego Maceieski 
Tec. Agropec. André Luiz Tezone 

Vânia Regina Reichert 
Eng. Amb. Bruna Pozzan 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

61 
Câmara Municipal de Vereadores 

Braço do Norte 

Priscila Medicina 
Raul Coan 

Dayane Delagiustina Michels 
Marcos da Luz Joaquim 

Presidente 
Secretário 

Secretária Adjunta 
Suplente 

62 Prefeitura de Lages (Celesc) 

Valter Muller Jesus 
Ana Claudia Brati 

Lisiane Alves da Silva 
Jose Augusto Fornari Souza 

Presidente 
Secretária 

Secretária Adjunta 
Suplente 

-”. Informou que irão fazer a divulgação desta lista e até o dia 5 de outubro os profissionais poderão 1195 

escolher o local de votação e, caso não faça opção, o local permanecerá o mesmo da última votação. 1196 

O Presidente abriu espaço para manifestações e o conselheiro Jorge Dotti Cesa informou que 1197 

discutiram na CEAGRO sobre uma preocupação futura, pois parece que nesta intenção de querer ter 1198 

mais urnas, o que considera uma linha bastante interessante já que o voto pela internet não foi 1199 

aprovado, os colegas do interior do estado não foram contemplados com esta ideia. Disse que a 1200 

CER-SC olhou só a questão da concentração eleitoral, que entende ser um critério importante, mas 1201 

pensa que se um eleitor do Córrego Grande ou Pantanal não pode vir votar aqui na sede e coloca-se 1202 

uma urna na Eletrosul, imagina o eleitor do interior do Estado onde a urna fica a até 100 quilômetros 1203 

de distância em alguns casos. Destacou que sabe que é impossível ter urna em todos os municípios, 1204 

embora ache que seria o ideal, mas acha que faltou um pouco desta análise, pois é uma 1205 

preocupação, principalmente em relação aos candidatos que são do interior, pois 90% das urnas 1206 

estão no litoral. Acredita que vai prejudicar bastante o eleitorado das pequenas cidades do nosso 1207 

interior, que é a maior área do Estado, embora não seja a maior concentração eleitoral. Disse que 1208 

também preocupa que se essa divulgação não for muito boa vai haver muita confusão e pode ter 1209 

efeito contrário. Disse que vai ter situação de gente que vai perder o voto em razão desta mudança, 1210 
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que é uma novidade, dizendo que fica o alerta para depois ser constatado o resultado. A conselheira 1211 

Roberta Maas dos Anjos esclareceu que a CER-SC tentou colocar urnas em outras prefeituras, mas 1212 

nem todas foram receptivas em razão do horário de seu funcionamento, que é diferente do horário 1213 

eleitoral. Em não havendo mais manifestações, o Presidente colocou em votação a localização e 1214 

composição das mesas receptoras e escrutinadoras de votos, sendo aprovada por MAIORIA, com 66 1215 

votos favoráveis, 1 voto contrário e 3 abstenções. Votaram a favor: MARCOS ANTONIO POLLI, 1216 

IVAN TADEU BALDISSERA, SERGIO LUIZ ZANELLA, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, 1217 

JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTO KRIEGER, NAHOR CARDOZO JUNIOR, RAFAEL 1218 

CRISTIANO WOLTER, MARCONI SALVATI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARIO 1219 

JORGE BACHA, EMERSON JOSE CORAZZA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JURANDIR JOSE 1220 

DA SILVA, GLAUCIA GEBIEN, DIEGO GADLER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, LEO SARAIVA 1221 

CALDAS, RAFAEL PACHECO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, DANIEL 1222 

KANDLER SIGNORI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SERGIO 1223 

LUIZ MAZALLI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, 1224 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, ALFREDO HERBST 1225 

NETO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, MOACIR MARCOLIN, MARCELO FIALKOSKI, LUIZ 1226 

CLÁUDIO FOSSATI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, JOSE WILSON ALEXANDRE, RODOLFO 1227 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, OSNY DO AMARAL FILHO, 1228 

ANDRE LEANDRO RICHTER, SILVIO TIAGO CABRAL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUCILENE DE 1229 

ABREU, CLAUDINO NETTO, FABIANO PEIXOTO, CLOVIS NORBERTO SAVI, MIGUEL ANGELO 1230 

DA SILVA MELLO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, KURT MORRIESEN JUNIOR, PAULO 1231 

NESTOR VENDRAMINI, LUIZ CEZAR SAKR, FERNANDO CESAR BAUER, MARCELO 1232 

VASCONCELOS DE ARAUJO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, MARCOS ADALBERTO 1233 

BIASI, PAULO SERGIO ARIAS, ANGELA CRISTINA PAVIANI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 1234 

VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, EDELCIO PAULO BONATO, 1235 

PAULO RUARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, OLIVIO JOSE SOCCOL. Votou contrário: 1236 

SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO. Absteve-se: EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 1237 

JORGE DOTTI CESA, ALESSANDRA KIELING. O Presidente parabenizou a CER-SC pela iniciativa, 1238 

dizendo que também defende o voto pela internet para facilitar o acesso de todos, entretanto a 1239 

comissão teve coragem de consultar diversas Prefeituras e órgãos públicos e aqueles que se 1240 

colocaram à disposição foram contemplados. 7.2.6. Atribuição referente a estudo do meio 1241 

socioeconômico: O conselheiro André Leandro Richter informou que houve um debate na reunião 1242 

de coordenadores há alguns meses atrás sobre esta questão dos estudos do meio socioeconômico, 1243 

que são exigidos no âmbito das fundações de meio ambiente, tanto estadual (FATMA) quanto 1244 

municipais. Disse que todo mundo que presta serviço na área de licenciamento, que é o seu caso, 1245 

precisa ter vários estudos que são apresentados para determinados empreendimentos que estão na 1246 

lista do CONSEMA, citando como exemplo EAS – Estudo Ambiental Simplificado, EIA – Estudo de 1247 

Impacto Ambiental, RAS – Relatório Ambiental Simplificado, ECA – Estudo de Conformidade 1248 

Ambiental, enfim, uma gama de estudos. Citou os três meios que são estudados: meio físico, meio 1249 

biótico e meio socioeconômico, e precisam de profissionais para realizá-los. Disse que o estudo do 1250 

meio socioeconômico tem sido feito por vários profissionais de outras modalidades, citando como 1251 

exemplo os biólogos, engenheiros químicos registrados no CRQ e arquitetos, que emitem o estudo e 1252 

os órgãos aceitam. Disse que, infelizmente, o Crea-SC proferiu manifestação em um documento do 1253 

ano de 2013 em que informa que somente um profissional pode fazer estudo do meio 1254 

socioeconômico, o que está causando um prejuízo tremendo aos demais profissionais, justificando 1255 

que o estudo trata de levantar dados secundários, do IBGE basicamente, e fazer análise do seu 1256 

empreendimento e a correlação com o meio, conforme consta no termo de referência. Disse que 1257 

discutiram o assunto nas câmaras especializadas e houve um consenso, com exceção da 1258 
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CEGEMAGRI, que fez um questionamento. Destacou que a posição era de colocar em apreciação da 1259 

plenária, pois houve consenso nas demais câmaras especializadas, mas em respeito a 1260 

CEGEMAGRI, vai deixar que os seus conselheiros se manifestem. Disse que seu posicionamento é 1261 

que todos os profissionais que têm nível de graduação e tecnólogos de terceiro grau, nas 1262 

modalidades e títulos do nosso sistema, tenham esta atribuição, com base em parecer que pode 1263 

disponibilizar a todos. O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato informou que tomaram conhecimento da 1264 

posição da CEEF em relação a esta matéria e realmente no ano de 2013 saiu um documento do 1265 

Crea-SC dizendo que quem teria atribuição para esta atividade de socioeconomia é o geógrafo, em 1266 

virtude de terem matérias relacionadas a sociologia, economia de populações, etc. Destacou que 1267 

muitos profissionais do Crea alegam que tiveram aula de economia, citando que ele teve de 1268 

geoeconomia, mas é economia para abrir uma mineração e não tem nada a ver com economia de 1269 

população, que estuda o que uma população gera de renda num local, etc. Disse que, no 1270 

entendimento da CEGEMAGRI, o profissional que hoje tem atribuição plena para isso, inegavelmente 1271 

é o geógrafo. Enfatizou que atualmente não se tem representante da geografia na CEGEMAGRI, 1272 

sendo que infelizmente há vários anos não participam, mas provavelmente não que vem tenham 1273 

vaga uma vez que a APROGEO – Associação Profissional de Geógrafos de Santa Catarina está em 1274 

fase final de aprovação. Destacou que não estão dizendo que outros profissionais não possam ter 1275 

esta atribuição, mas entendem que isso deve ser discutido no âmbito de um Grupo de Trabalho e 1276 

que, obrigatoriamente, seja convidado um geógrafo para fazer parte e para que possa expor sua 1277 

defesa em relação a esta questão desta atribuição, já que não fazem parte desta plenária. O 1278 

conselheiro Eduardo Aragão Silva informou que este documento emitido pelo Crea-SC foi em 1279 

resposta a uma solicitação de informação feita pela CODAM de Rio do Sul, através do Eng. Agr. 1280 

Edson Lückmann, da EPAGRI, que questionou quem tinha atribuição para fazer estudo 1281 

socioeconômico. Disse que vai dar um panorama do que aconteceu de lá para cá para um melhor 1282 

entendimento dos conselheiros, enfatizando que a CEEC, se tiver votação para criação de GT, deve 1283 

votar contrário. Citou que a sua empresa entra a cada 15 dias com licenciamento ambiental dentro da 1284 

FATMA, dizendo que é uma equipe multidisciplinar que tem que fazer este licenciamento ambiental, 1285 

seja EIA, EAS, etc., e têm três meios para ser feito. Disse que este meio socioeconômico, desde que 1286 

saiu o documento do Crea-SC dizendo que podia ser feito só por geógrafo, passaram a contratar 1287 

assistente social, biólogo e arquiteto para assinar os estudos. Enfatizou que acha que não temos que 1288 

aguardar a criação de um GT para definição, pois não estamos cerceando o direto do geógrafo de 1289 

trabalhar, uma vez que ele vai continuar trabalhando. Disse que a proposta só vai dar atribuição, ou 1290 

melhor, vai deixar que os outros profissionais do sistema possam assinar o meio socioeconômico. O 1291 

conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato enfatizou que quem tem as cadeiras de sociologia e economia de 1292 

populações é o geógrafo. Destacou que aqui todo mundo quer tudo e ninguém quer analisar 1293 

atribuição, dizendo que se querem fazer com que todo mundo tenha atribuição, empurrando goela 1294 

abaixo, é uma situação, mas sua proposta é discussão séria em um GT, pois para isso que existem 1295 

os GTs, para discussão de assuntos que são problemáticos. Disse que não concorda em querer 1296 

empurrar goela abaixo só porque biólogo ou arquiteto estão fazendo socioeconomia, fazendo 1297 

metáfora que se um arquiteto puder fazer cirurgia cardíaca, então os profissionais do Crea também 1298 

poderão fazer. Pediu que os conselheiros coloquem um pouco de razão na cabeça, pois não 1299 

estamos aqui para fazer engolir goela abaixo e nem para brigar por mercado. Destacou que tem um 1300 

geógrafo que trabalha em sua empresa há anos e faz questão de pagar o dinheiro para ele fazer a 1301 

questão de socioeconomia, pois é um profissional honrado, que está trabalhando e tem cadeira e 1302 

estudou para isso. Para finalizar, disse que seu posicionamento é que se crie um GT para ser algo 1303 

justo e, depois do resultado deste GT, que cada um que participou aceite o resultado. O conselheiro 1304 

Guilherme Semprebom Meller cumprimentou a todos e disse que, concomitantemente a este estudo, 1305 

consultou o Crea-RS, onde tem visto, e foi informado que lá o engenheiro ambiental assina 1306 
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diagnóstico do meio socioeconômico. Informou que existe parecer da Empresa de Pesquisa 1307 

Energética referente a um estudo de uma licitação e questionando quem seria o habilitado, sendo 1308 

que o Crea-DF respondeu que o engenheiro civil também tinha atribuição de diagnóstico de meio 1309 

socioeconômico. Disse que, pelo que analisou, somente o Crea-SC não está deixando os 1310 

profissionais trabalharem. Destacou que então talvez deva se criar este GT para discutir o assunto e 1311 

cada modalidade apresentar seus estudos e as suas razões. O conselheiro Sebastião Adenir Branco 1312 

cumprimentou a todos e disse que o assunto é complicado, pois além da sua câmara agregar 1313 

agrimensores, cartógrafos e geógrafos, é coordenador de câmara nacional. Disse que tem o maior 1314 

respeito pelo conselheiro Eduardo Aragão Silva, mas como coordenador nacional, destacou que 1315 

quase a metade dos representantes são geógrafos e que fazem parte da modalidade agrimensura. 1316 

Destacou que existe um documento do próprio Crea-SC, assinado pelo Presidente, dizendo que a 1317 

atribuição é do geógrafo. Disse que não está dizendo que não vai ter atribuição aos demais, mas 1318 

pede que seja feito o GT, pois acha uma falta de consideração com o profissional que faz parte deste 1319 

sistema e não está aqui para se defender, enfatizando que não tem como se admitir isso. O 1320 

conselheiro André Leandro Richter fez um esclarecimento sobre o tema, dizendo que no que diz 1321 

respeito a atribuições, o profissional só as tem se forem dadas pelo Crea, e somente pode-se pleitear 1322 

se tem lá atrás o que fez. Disse que foi considerado o artigo 6, do parágrafo 1º, da Resolução do 1323 

Conselho Nacional de Educação, que trata das engenharias e cita muito claramente nos incisos 13, 1324 

14 e 15 quais as disciplinas obrigatórias para todos os engenheiros, e também para os geógrafos, 1325 

geólogos, enfim para todas as modalidades inseridas na engenharia, que são: economia, ciências do 1326 

ambiente, humanidade, ciências sociais e cidadania. Destacou que a prerrogativa dos cursos são as 1327 

matérias que obrigatoriamente precisam ser feitas para ser engenheiro, independente do nome que a 1328 

disciplina tiver. O conselheiro Eduardo Aragão Silva esclareceu que esta resposta que o Crea-SC 1329 

deu para a FATMA não passou por nenhuma das câmaras especializadas, sendo que foi o 1330 

Departamento Técnico que respondeu. Disse que em sua manifestação não falou em nenhum 1331 

momento que é goela abaixo e que não é discutido. Destacou que todos os profissionais que estão 1332 

nesta plenária estudaram as disciplinas citadas pelo conselheiro André Leandro Richter, seja 1333 

informativa ou formativa, como gostam de falar para dar ou não atribuição. Desta forma, enfatizou 1334 

que todos têm capacidade técnica para poder fazer este estudo socioeconômico, e o geógrafo 1335 

também, dizendo que não estão querendo cercear o direito do geógrafo de trabalhar, mas não vê 1336 

necessidade do GT para poder aprovar esta deliberação. O conselheiro Carlos Antonio Oliveira Vieira 1337 

cumprimentou a todos e disse que quando percebeu este item na pauta, procurou a comissão da 1338 

coordenação do curso de Geografia da UFSC, para saber quais são as disciplinas para esta 1339 

atividade, pois estão elaborando a matriz de atribuição. Destacou que mostraram a grade toda do 1340 

curso de geografia, referente aos 8 semestres, sendo que tem disciplinas e conteúdos relacionados 1341 

com este tema e, por isso, que esta atividade no Crea-SC está relacionada com geógrafo. Disse que 1342 

é importante que se crie um GT, como no caso anterior da engenharia florestal, onde o conselheiro 1343 

recomendou que um GT é o ambiente onde todas as câmaras podem se colocar e discutir. Alertou 1344 

aos conselheiros que se a decisão for tomada hoje ou na próxima plenária não irá fazer muita 1345 

diferença efetivamente, sendo que se poderiam ouvir estes profissionais, já que existem diversos 1346 

cursos de geografia no Estado, em diversas Universidades. Disse que acha isso prudente, até 1347 

mesmo para evitar qualquer constrangimento, que não se vote isso muito abruptamente aqui e sem 1348 

uma reflexão maior. Destacou que, nesta ponderação, pede ao Presidente e aos conselheiros que 1349 

possam abrir esta possiblidade de ter um GT. O Presidente colocou em votação a criação do GT, 1350 

com anuência do relator André Leandro Richter, para discutir as atribuições referentes ao estudo do 1351 

meio socioeconômico, sendo aprovada por MAIORIA, com 47 votos favoráveis, 19 votos contrários e 1352 

2 abstenções. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 1353 

OLIVEIRA, MARCIELI MACCARI, MARIO JORGE BACHA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1354 
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CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 1355 

FERNANDO CESAR BAUER, JURANDIR JOSE DA SILVA, LUCILENE DE ABREU, JOSÉ 1356 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ANDRE LEANDRO RICHTER, LUIZ 1357 

CEZAR SAKR, JANETE FEIJÓ, EVANIO RAMOS NICOLEIT, ALESSANDRA KIELING, RAIMUNDO 1358 

NONATO GONÇALVES ROBERT, OLIVIO JOSE SOCCOL, RODRIGO DEL OLMO SATO, NAHOR 1359 

CARDOZO JUNIOR, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, KARLA MARIA SERPA 1360 

ZAVALETA, ALFREDO HERBST NETO, MARCONI SALVATI, FABIANO PEIXOTO, OSNY DO 1361 

AMARAL FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, PAULO NESTOR VENDRAMINI, JOSÉ ROBERTO DE 1362 

BARROS FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, FLAVIO WACHOLSKI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 1363 

ROBERTO KRIEGER, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOÃO PAULO SCHMALZ, CLOVIS NORBERTO 1364 

SAVI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MOACIR MARCOLIN, JULIANDRO CASANOVA, CLAUDINO 1365 

NETTO, MARCOS ADALBERTO BIASI, DIEGO GADLER, JORGE DOTTI CESA, EDELCIO PAULO 1366 

BONATO, EMERSON JOSE CORAZZA. Votaram contrário: ÉDIMO CELSO RUDOLF, SADY 1367 

ZAGO, SERGIO LUIZ MAZALLI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, EDERSON ROGERIO 1368 

ANTONINI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSE WILSON ALEXANDRE, DANIEL 1369 

KANDLER SIGNORI, MARCELO FIALKOSKI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, ANGELA CRISTINA 1370 

PAVIANI, PAULO SERGIO ARIAS, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 1371 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, PAULO RUARO, RAFAEL PACHECO, KURT 1372 

MORRIESEN JUNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER. Absteve-se: CESAR LUIZ CORBELLINI, 1373 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. Após a criação do GT, foram indicados os seguintes membros 1374 

para compor o mesmo: Carlos Antonio Oliveira Vieira (CEGEMAGRI), Raimundo Nonato Gonçalves 1375 

Robert (CEEE), André Leandro Richter (CEEF), Silvio Tiago Cabral (CEAGRO), Rafael Cristiano 1376 

Wolter (CEEC), José Roberto de Barros Filho (CEEMM), Rodolfo Bruno Miranda de Oliveira (CEEQ), 1377 

Clovis Norberto Savi (CEEST), 1 representante da APROGEO – Associação Profissional de 1378 

Geógrafos de Santa Catarina, 1 representante da ACG – Associação Catarinense de Geógrafos. O 1379 

GT será coordenado pelo conselheiro Carlos Antonio Oliveira Vieira (CEGEMAGRI) e secretariado 1380 

pelo assessor técnico Fernando Machado Laplace (DTEC). 7.3. OUTROS ASSUNTOS: 7.3.1. 1381 

Comissão do Mérito – Informações: O conselheiro Nahor Cardoso Júnior, coordenador da 1382 

Comissão do Mérito do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que a comissão foi surpreendida 1383 

pelo fato de que o prazo está terminando para que as entidades de classe e instituições de ensino 1384 

indiquem pessoas a serem homenageadas com a concessão da Medalha do Mérito e inscrição do 1385 

Livro do Mérito e não houve nenhuma indicação neste ano. Destacou que o prazo se encerra em 11 1386 

de setembro de 2017 e, até o momento, nenhuma entidade de classe e instituição de ensino achou 1387 

que neste Estado havia alguém digno de homenagem. Disse que ainda há tempo, desafiando os 1388 

conselheiros a levarem esta informação às entidades de classe e instituições de ensino, para que 1389 

protocolem indicações, pois com certeza neste Estado tem gente que merece a homenagem. O 1390 

Presidente enfatizou que sabe de três nomes que serão indicados, mas ainda não protocolaram o 1391 

requerimento. 7.3.2. Inclusão de pauta solicitada pelo conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves 1392 

Robert – Leitura da PL-1349/207 do Confea, pelo conselheiro José Antonio Latrônico Filho: O 1393 

conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e procedeu a leitura da Decisão PL-1394 

1349/2017, do Confea, conforme segue: “Ref. Sessão: Terceira Sessão Plenária Extraordinária. 1395 

Decisão Nº: PL-1349/2017. Referência: PC CF-1402/2016. Interessado: Coordenadoria de Câmaras 1396 

Especializadas de Engenharia Elétrica – CCEEE. Ementa: Arquiva a proposta de decisão normativa 1397 

que dispõe sobre as atividades referentes à instalação elétrica especial de proteção contra descargas 1398 

atmosféricas – PDA, por não atender os requisitos legais e jurídicos, e dá outra providência. O 1399 

Plenário do Confea, reunido extraordinariamente em Brasília, em 18 de julho de 2017, apreciando o 1400 

Relatório e Voto Fundamentado em Pedido de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Edson Alves 1401 

Delgado, que trata da proposta de decisão normativa que dispõe sobre as atividades referentes à 1402 
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instalação elétrica especial de proteção contra descargas atmosféricas – PDA tendo em vista que, 1403 

conforme análise técnica e jurídica, a proposta é ilegal e antijurídica, tendo em vista sua manifesta 1404 

contrariedade em face da Resolução nº 1.073, de 2016, assim como aos termos decididos em sede 1405 

de mandado de segurança coletivo, e considerando que a proposta foi apresentada pela 1406 

Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica, a qual é agente competente, 1407 

conforme disposto no art. 21 da Resolução nº 1.034, de 2011; considerando que, em suma, a 1408 

proposta de decisão normativa estabelece que as atividades referentes à Proteção contra Descargas 1409 

Atmosféricas (PDA) devem ser executadas por profissionais da modalidade Engenharia Elétrica; 1410 

considerando que a Gerência de Conhecimento Institucional – GCI, em sua análise de 1411 

admissibilidade, entendeu que a proposta confronta com entendimento diverso nos termos da 1412 

Resolução nº 1.073, de 2016, e ainda incorre em descumprimento judicial ao estabelecer restrições 1413 

de atribuição e atuação profissional vedadas pelo Mandado de Segurança exarado nos autos do 1414 

Processo nº 2002.34.00.006739-4, opinando pela inadmissibilidade da proposta e seu respectivo 1415 

arquivamento; considerando que, seguindo o rito da Resolução nº 1.034, de 2011, o processo foi 1416 

analisado pela Procuradoria Jurídica do Confea – PROJ, que se manifestou pela ilegalidade e 1417 

antijuridicidade da proposta, tendo em vista sua manifesta contrariedade em face da Resolução nº 1418 

1.073, de 2016, assim como aos termos decididos em sede de mandado de segurança coletivo; 1419 

considerando, portanto, que conforme aponta a instrução técnico-jurídica, a proposta de Decisão 1420 

Normativa encontra-se inapta a continuar seu trâmite, uma vez que, ao restringir à modalidade 1421 

‘Engenharia Elétrica’ as atividades relativas a SPDA, afronta o determinado no Mandado de 1422 

Segurança exarado nos autos do Processo nº 2002.34.00.006739-4 e as diretrizes impostas pela 1423 

Resolução nº 1.073, de 2016, que estabelece em seu art. 7º: “Art. 7º A extensão da atribuição inicial 1424 

de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões 1425 

fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados 1426 

adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao 1427 

sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, 1428 

cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 1429 

dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1430 

1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 1431 

âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 1432 

efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 1433 

estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A 1434 

extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. § 3º A extensão 1435 

de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto 1436 

sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 1437 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.”; 1438 

considerando assim que, diante do estabelecido pela Resolução nº 1.073, de 2016, é possível que 1439 

um profissional não afeto à uma determinada área de conhecimento da Engenharia, possa 1440 

desempenhar suas atividades nesta área, deste que o  profissional regido pelo Sistema Confea/Crea 1441 

comprove, por meio de seu currículo escolar, que cursou as disciplinas capazes de sedimentar os 1442 

conhecimentos, ainda que sua formação central não seja na área em questão; considerando, 1443 

contudo, que para a ocorrência da situação acima descrita, é necessária a realização de uma análise 1444 

criteriosa do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso pela câmara especializada pertinente 1445 

à atribuição requerida, a qual caberá decidir sobre a extensão de atribuição profissional pleiteada; 1446 

considerando, nesse mesmo sentido, o trânsito em julgado da sentença proferida no MS 1447 

2002.34.34.00.006739-4 que não gerou direito subjetivo automático à obtenção de atribuições para 1448 

atividades de SPDA, devendo os interessados comprovar, perante o Conselho Regional, que 1449 

possuem conhecimentos que permitem receber atribuições para essa atividade, a critério das 1450 
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câmaras especializadas envolvidas e segundo as normas legais e regulamentares em vigor; 1451 

considerando a finalidade e as atribuições das Câmaras Especializadas, estabelecidas pelos arts. 45 1452 

e 46 da Lei nº 5.194, de 1966; considerando o estabelecido na Norma Técnica ABNT NBR 5410 1453 

Instalações elétricas de baixa tensão, especialmente sobre sistemas de alimentação elétrica, 1454 

aterramentos elétricos, equipotencializações e dispositivos de proteções contra surtos atmosféricos e 1455 

de manobras em frequência industrial; considerando o estabelecido na Norma Técnica ABNT NBR 1456 

5419, Proteção contra descargas atmosféricas, especialmente sobre projeto, instalação, 1457 

manutenção, vistoria, inspeção e laudo técnico de proteção contra descargas atmosféricas - PDA, 1458 

tais como: SPDA, SPDA-Externo, SPDA-Interno, equipotencializações e medidas de proteção contra 1459 

surtos atmosféricos – MPS; considerando o estabelecido na Norma Técnica ABNT NBR 14039 1460 

Instalações elétricas de média tensão de 1kV a 36,2 kV, especialmente sobre instalações elétricas, 1461 

aterramentos elétricos,  equipotencializações e dispositivos de proteção contra surtos atmosféricos e 1462 

de manobras em frequência industrial; considerando as diretrizes da Norma Regulamentadora nº 10 - 1463 

NR 10, do Ministério do Trabalho e Emprego, estabelecida pela Portaria GM nº 598, de 07 de 1464 

dezembro de 2004, que estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação 1465 

de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 1466 

trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com 1467 

eletricidade; considerando que o projeto de PDA envolve levantamento das condições locais de 1468 

riscos, da resistividade elétrica do solo, da estrutura a ser protegida e demais elementos sujeitos a 1469 

sofrer os efeitos diretos e indiretos de descargas atmosféricas, cálculos de parâmetros elétricos para 1470 

a sua execução, em especial para os sistemas de aterramento elétrico e ligações equipotenciais, 1471 

seleção e especificação de equipamentos e materiais, sob rigorosa obediência às normas vigentes; 1472 

considerando que no âmbito do Sistema Confea/Crea devem ser estabelecidas diretrizes para o 1473 

registro de ART de projetos, fabricação, instalação, manutenção, vistoria, inspeção e respectivos 1474 

laudos técnicos na área de proteção contra descargas atmosféricas devido às características e ao 1475 

desenvolvimento tecnológico desses sistemas que, quando instalados de forma incorreta podem 1476 

causar acidentes, inclusive com vítimas fatais, e sérios danos a bens móveis e imóveis; 1477 

considerando, portanto, a necessidade de fixar entendimentos e determinar procedimentos para 1478 

uniformizar a ação dos Creas no que tange à análise e decisão sobre a concessão de atribuição 1479 

referente à Proteção contra Descargas Atmosféricas (PDA); considerando ainda a oportunidade de 1480 

esclarecer qual câmara especializada é competente para decidir sobre a concessão de atribuição 1481 

referente à elaboração e execução de projetos de micro e mini geração de energia elétrica com base 1482 

em energia hidráulica, solar, eólica e biomassa; considerando por fim a importância e o dever de o 1483 

Sistema Confea/Crea atuar na proteção à sociedade quanto ao exercício ilegal da profissão da 1484 

Engenharia por profissionais não habilitados; considerando que durante a discussão da matéria, a 1485 

CEAP - Comissão de Educação e Atribuição Profissional, comissão competente que encaminhou 1486 

originalmente a matéria ao Plenário, concordou com o teor do relatório e voto fundamentado em 1487 

pedido de vista, DECIDIU, por unanimidade: 1) Arquivar a proposta de decisão normativa que dispõe 1488 

sobre as atividades referentes à instalação elétrica especial de proteção contra descargas 1489 

atmosféricas – PDA, tendo em vista que a proposta não atendeu os requisitos legais e jurídicos, em 1490 

face de sua manifesta contrariedade em face da Resolução nº 1.073, de 2016, assim como aos 1491 

termos decididos em sede de mandado de segurança coletivo. 2) Com fulcro nos arts. 45 e 46 da Lei 1492 

nº 5.194, de 1966, esclarecer que compete somente à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, 1493 

avaliar e decidir sobre a concessão de atribuições referentes à Proteção contra Descargas 1494 

Atmosféricas (PDA) e à elaboração e execução de projetos de micro e mini geração de energia 1495 

elétrica com base em energia hidráulica, solar, eólica e biomassa.  Presidiu a Sessão o Vice-1496 

Presidente DANIEL ANTONIO SALATI MARCONDES. Presentes os senhores Conselheiros 1497 

Federais AFONSO FERREIRA BERNARDES, ALESSANDRO JOSE MACEDO MACHADO, ANDRÉ 1498 
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LUIZ SCHURING, CELIO MOURA FERREIRA, EDSON ALVES DELGADO, FRANCISCO SOARES 1499 

DA SILVA, JACKSON LUIZ JARZINSKI, LUCIO ANTONIO IVAR DO SUL, MARCOS LUCIANO 1500 

CAMOEIRAS GRACINDO MARQUES, MOISES MOREIRA DOS SANTOS, OSMAR BARROS 1501 

JUNIOR, PABLO SOUTO PALMA, PAULO LAERCIO VIEIRA, RONALD DO MONTE SANTOS e 1502 

WILIAM ALVES BARBOSA. Cientifique-se e cumpra-se. Brasília, 20 de julho de 2017. Eng. Agr. 1503 

Daniel Antônio Salati Marcondes, Vice-Presidente no exercício da Presidência”. 7.3.3. Diversos: O 1504 

conselheiro Nahor Cardozo Júnior disse que, tendo em vista esta decisão aprovada por unanimidade 1505 

no Confea (PL 1349/2017), tem dois requerimentos a apresentar: 1) Que tudo que foi lido pelo 1506 

conselheiro no item anterior, e que é decisão do Confea, seja transcrito na íntegra na ata da presente 1507 

sessão; 2) Tendo em vista o teor desta decisão unânime do Confea, que o Presidente revogue 1508 

imediatamente a portaria que emitiu há dois meses sobre SPDA. O Presidente informou que o 1509 

primeiro será atendido, até porque normalmente é colocado exatamente o que está discutindo aqui 1510 

na plenária. Em relação a portaria, disse que entende que está correta, pois até a publicação da 1511 

Resolução 1073, tínhamos um fator e, a partir da publicação da mesma, em abril/2016, a concessão 1512 

de atribuições de SPDA será discutida por este Crea, sendo que agora com esta Decisão Plenária do 1513 

Confea, será pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, independente da modalidade. Disse 1514 

que estava observando nesta plenária as discussões sobre atribuições de geógrafos, engenheiros 1515 

florestais, entre outras, esclarecendo que a partir da publicação da Resolução 1073 não será mais 1516 

dada nenhuma atribuição por modalidade, mas sim por aquilo que foi cursado. Destacou que é neste 1517 

sentido que esta decisão plenária foi analisada, citando que conversou com alguns conselheiros 1518 

federais, que participarem dessa plenária e votaram favoravelmente, e informaram que foi este o 1519 

entendimento. Informou que até a Resolução 1073 existia um mandado de segurança dando 1520 

atribuição aos engenheiros civis, que foi feita pela ABENC, se não se engana, e a partir dali tem que 1521 

ser feita análise curricular, destacando que é basicamente isso que diz esta PL lida pelo conselheiro 1522 

José Antonio Latrônico Filho. O conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert cumprimentou a 1523 

todos e disse que sempre questionou os problemas de internet nas plenárias, entretanto gostaria de 1524 

parabenizar porque nesta sessão está muito melhor, como todos puderam notar nas votações, na 1525 

navegação, etc. Disse que, em função da reformulação orçamentária, principalmente sobre repasse 1526 

de auxílio a entidades de classe, no item pagamento de despesas, relativo ao acordo de parceria 1527 

existente. Informou que, conversando com os conselheiros da CEEMM, acha que seria interessante 1528 

tentar mudar um pouco esta ideia do acordo de parceria e verificar se é possível, exemplificando que 1529 

para trazer um palestrante para um curso, a quantidade de documentação que precisa apresentar 1530 

para poder viabilizar é enorme, citando que as entidades de classe não possuem estrutura para 1531 

correr atrás disso. Disse que está trazendo uma profissional de renome na área de dimensionamento 1532 

de led para construção e quando disse a ela a documentação necessária, ela disse que não perderia 1533 

tempo buscando a mesma. Pediu que se faça uma pesquisa junto às entidades de classe de alguns 1534 

temas interessantes para que sejam contratados palestrantes para os cursos, sugerindo que o Crea-1535 

SC tome a frente deste processo. Disse que o Crea-SC contrataria estes profissionais, pelo modo 1536 

que tem que ser, e as entidades de classe serão parceiras neste sentido e irão viabilizar em cada 1537 

cidade e região. Pediu que se pense um pouco sobre este modelo, porque aí sim seria uma forma de 1538 

cooperação e uma forma de estar ajudando as entidades de classe, principalmente aquelas que não 1539 

tem estrutura de estar buscando tudo isso, porque na realidade quem está trabalhando à frente das 1540 

entidades são os conselheiros. O Presidente enalteceu os prêmios recebido pelo Crea-SC há pouco 1541 

em virtude de participação no Programa HubGov: Prêmio de Equipe (equipe que teve maior 1542 

participação e mais comprometida com o programa) e Prêmio “HubGover modelo”, conquistado pelo 1543 

empregado Rhuan Bittencourt, que se destacou pelo espírito inovador e intraempreendedor. O 1544 

Presidente apresentou um pouco do programa: “O HubGov teve início em março e segue os moldes 1545 

de uma incubadora de startups: um espaço de coworking personalizado que promove conexão com 1546 
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intraempreendedores de diversas instituições públicas e mentores na. A primeira turma é formada 1547 

por 55 servidores, representando 14 instituições públicas federais, estaduais e municipais dos 1548 

poderes legislativo, executivo e judiciário. Entre as entidades que participaram da iniciativa estão 1549 

Correios, Assembleia Legislativa de Santa Catarina, Prefeitura de Palhoça, Conselho Regional de 1550 

Engenharia e Agricultura (CREA), diversas secretarias estaduais (Saúde, Administração, Segurança 1551 

Pública, Fazenda e Comunicação), Polícia Militar, Justiça Federal entre outras. Participaram quatro 1552 

empregados como representantes do Crea-SC: Rhuan Bittencourt, Carlos Alberto da Silva, Adriano 1553 

Melo e Larissa Elena de Bittencourt Pavan. O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato questionou se os 1554 

conselheiros são convidados ou convocados para o Encontro Preparatório para o 8º Fórum Mundial 1555 

da Água, em Balneário Camboriú/SC, de 14 a 16 de setembro, já que o Presidente havia dito que 1556 

informaria ao final da plenária. O Presidente informou que a programação do evento foi distribuída 1557 

aos conselheiros e destacou que inicialmente estavam pensando em convidar somente os 1558 

conselheiros que possuem algum interesse ou estão ligados de alguma forma ao tema do evento, 1559 

entretanto como o evento abordará assuntos como geração de energia e outros, irá envolver todas 1560 

as câmaras especializadas e, desta forma, os conselheiros estão convocados, até porque se quer 1561 

propostas para engrandecer o evento. Destacou que também irá convocar os membros do GT dos 1562 

Técnicos e um profissional por inspetoria que seja ligado à área. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais 1563 

havendo a tratar, às dezenove horas e vinte e sete minutos, o Presidente declarou encerrada a 1564 

Sessão Plenária nº 857. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será 1565 

assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1566 
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